
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 05100023/2021 VEREADORA GABY RONALSA LEITURA

2 PROCESSO WEB N° 07190022/2021 VEREADORA GABY RONALSA AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O "PROGRAMA VIVER" NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ LEITURA

3 PROCESSO WEB N° 07190023/2021 VEREADORA OLIVIA TENÓRIO LEITURA

4 PROCESSO WEB N° 07070003/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

5 PROCESSO WEB N° 07070004/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

6 PROCESSO WEB N° 07080002/2021 VEREADORA SILVANIA BARBOSA LEITURA

7 PROCESSO WEB N° 07300008/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

8 PROCESSO WEB N° 08020001/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

9 PROCESSO WEB N° 07140053/2021 VEREADORA TECA NELMA LEITURA

10 PROCESSO WEB N°  06290022/2021 VEREADOR ALAN BALBINO LEITURA

11 PROCESSO WEB N° 05270051/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

12 PROCESSO WEB N°06010051/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO LEITURA

13 PROCESSO WEB N° 06290006/2021 VEREADOR BRIVALDO MARQUES CRIAÇÃO DE PONTOS DE APOIO PARA ENTREGADORES LEITURA

14 PROCESSO WEB N° 07010023/2021 VEREADOR CLÉBER COSTA LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
57ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

10/08/2021
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

 FICA DENOMINADA DE RUA RYCK HALYSSON PADILHA VIEIRA A RUA PROJETADA, CONJ. 
JOSÉ TENÓRIO NA SERRARIA.

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O PROGRAMA “TEMPO DE DESPERTAR” QUE DISPÕE SOBRE A REFLEXÃO, 
CONSCIENTIZAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO DOS AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E GRUPOS 

REFLEXIVOS DE HOMENS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
 DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU PARA 

CONTRIBUINTES RESIDENTES EM LOGRADOUROS NÃO PAVIMENTADOS.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE ASSEGURAR AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE MACEIÓ 
COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA O DIREITO DE DESEMBARQUE ENTRE AS PARADAS 

OBRIGATÓRIAS (PONTO DE ÔNIBUS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 
COMUNICAREM, AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA COMPETENTES, SOBRE A OCORRÊNCIA OU 
INDÍCIO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER QUE OCORRAM NO SEU 

INTERIOR.

PROJETO DE 
LEI

 INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO E A INCLUSÃO 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ DO “AGOSTO DOURADO”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

 INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O “AGOSTO LILÁS”, MÊS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ANIMAL COMUNITÁRIO E ESTABELECE NORMAS PARA SEU 

ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVOS E SOBREVIVÊNCIA PARA 
OS PROFISSIONAIS QUE UTILIZAM CARROÇAS TRACIONADAS POR ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A SEREM IMPLEMENTADAS DURANTE UM PERÍODO DE TRANSIÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO 

POR VEÍCULOS MOTORIZADOS E A CONSTRÇÃO DE UM LOCAL ADEQUADO E DIGNO PARA 
ABRIGAR OS CARROCEIROS.

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE MANGUEIRAS DE ABSTECIMENTO 
TRANSPARENTES NAS BOMBAS DOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A OBSERVÂNCIA DE NORMAS TÉCNICAS PARA O USO DO ESPAÇO PÚBLICO 
PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E 
DEMAIS EMPRESAS QUE COMPARTILHEM SUA INFRAESTRUTURA E SOBRE A RETIRADA DE FIOS 
INUTILIZADOS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



15 PROCESSO WEB N° 08030018/2021 VEREADOR CLÉBER COSTA DATA COMEMORATIVA DIA MUNICIPAL DO BAOBÁ LEITURA

16 PROCESSO WEB N° 06020083/2021 VEREADOR FABIO COSTA LEITURA

17 PROCESSO WEB N° 05280023/2021 VEREADOR FABIO COSTA LEITURA

18 PROCESSO WEB N° 06160038/2021 VEREADOR JOAOZINHO LEITURA

19 PROCESSO WEB N° 06220031/2021 VEREADOR JOAOZINHO LEITURA

20 PROCESSO WEB N° 07060004/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA

21 PROCESSO WEB N° 08040024/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA LEITURA

22 PROCESSO WEB N° 08040022/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA LEITURA

23 PROCESSO WEB N° 07220017/2021 VEREADOR SAMYR MALTA LEITURA

24 PROCESSO WEB N° 05270033/2021 LEITURA

25 PROCESSO WEB N° 07090020/2021 LEITURA

26 PROCESSO WEB N° 07290043/2021 LEITURA

27 PROCESSO WEB N° 06100031/2021 VEREADOR ZÉ MARCIO LEITURA

28 PROCESSO WEB N° 06230002/2021 PODER EXECUTIVO LEITURA

29 PROCESSO WEB N° 08050001/2021 VEREADOR FERNANDO HOLANDA  CONCEDE TITULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DE MACEIÓ GOVERNADOR RENAN FILHO LEITURA

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DE QUALQUER 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA RONDA MARIA DA PENHA NA GUARDA MUNICIPAL DE MACEIÓ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI QUE DÁ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS - MIRANTE ANDRÉ JERONIMO COSTA DE BARROS

PROJETO DE 
LEI

 PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O COMBATE AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS, A 
DOAÇÃO DE EXCEDENTES DE ALIMENTOS PARA O CONSUMO HUMANO E CRIA O SELO 

ALIMENTAÇÃO SOLIDÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE NOVA ÁREA NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO 

PARA DIVULGAÇÃO DOS IMÓVEIS ALUGADOS À PREFEITURA DE MACEIÓ.

PROJETO DE 
LEI

 TORNA OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO DE CAMPANHAS E INFORMAÇÕES SOBRE A DOAÇÃO DE 
SANGUE NAS TELAS DE CINEMA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
 RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A “QUEIMADA” COMO MODALIDADE 

ESPORTIVA.
PROJETO DE 

LEI
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO VILLAGE 

CAMPESTRE II – ASCOMOVIC
PROJETO DE 

LEI
VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL SIMONE FERREIRA SIMÃO, A ATUAL ESCOLA MUNICIPAL SELMA 

BANDEIRA
PROJETO DE 

LEI
VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
 DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SERVIÇO SOCIAL E DE 

PSICOLOGIA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO.
PROJETO DE 

LEI
VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
 DISPÕE SOBRE A EQUIPARAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE AS TRABALHADORAS DE EMPRESAS 

TERCEIRIZADAS CONTRATADAS PELO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PROJETO DE 

LEI
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS 

ASSISTÊNCIAIS DO NORDERTE.
PROJETO DE 

LEI
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, CONFORME 
LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
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PROJETO DE LEI Nº ________/2021 

 

 

“Fica denominada Rua Ryck Halysson Padilha 

Vieira a Rua Projetada, localizada no 

Conjunto José Tenório, Serraria.” 

 

   

Art. 1º Passa a denominar-se “RUA RYCK HALYSSON PADILHA VIEIRA” a Rua Projetada, no 

Conjunto José Tenório, no bairro da Serraria, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 03 de maio de 2021. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nascido em 24 de janeiro de 1993, Ryck Halysson Padilha Vieira viveu toda a sua 

infância e juventude no bairro da Serraria. Foi no Conjunto José Tenório que deu seus primeiros 

passos e conquistou a sua formação educacional e cristã.  

Aos 03 anos de idade, iniciou sua formação no Colégio Santíssimo Senhor, 

ambiente no qual fez a Primeira Eucaristia e estudou até a conclusão do ensino médio. 

Ryck gostava de futebol, as quadras e os ginásios do Conjunto José Tenório eram 

pontos de encontro entre os jovens que se divertiam jogando bola. 

Desde criança, sempre acompanhou seus pais nas atividades e missões da 

Paróquia Santa Terezinha do Menino Jesus, mas foi ao longo de sua juventude que deu passos 

mais concretos em sua missão evangelizadora. 

Aos 14 anos de idade, recebeu na referida Paróquia o Sacramento da Crisma e 

fez parte do Encontro de Jovens do Cursilho de Cristandade, onde aprendeu a tocar violão para 

poder evangelizar nos grupos por meio da música. 

Ajudar as pessoas era uma de suas grandes alegrias, uma missão de vida, que 

ele pôs em prática através da Igreja, dando aulas de violão, gratuitas, aos jovens da comunidade. 

Rick dizia que sua maior recompensa era ver alguém que ele ensinou, servindo e louvando a 

Deus por meio da música. 

O Dia das Crianças realizado pelo Grupo Jovens in Cristo, do qual ele fez parte da 

fundação, era a data mais esperada pelas crianças de comunidades carentes da região, onde 

Ryck e sua família abriam as portas de sua residência para receber essas crianças, 

proporcionando um dia diferente, recheado de guloseimas, brincadeiras, presentes, repleto de 

alegrias. 

Ryck teve uma caminhada marcante na comunidade do Conjunto José Tenório, 

tendo participado na Paróquia Santa Terezinha do Menino Jesus do Grupo Jovens in Cristo, 

Quartel General de Cristo, Segue-me e Profetiza, deixando para todos a lição de um coração 

generoso e que sempre buscou fazer o bem, encontrando uma forma de brincar e animar as 

pessoas que estavam ao seu redor. 

Formado em Ciências Contábeis, buscou realizar seus sonhos, razão pela qual 
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precisou deixar o seio de sua família e amigos para fazer Mestrado em Portugal. Como um 

grande sonhador, conquistou parte dos seus objetivos, e foi, ao regressar para Brasil, no bairro 

da Serraria, que teve a oportunidade de viver os seus últimos dias, exercendo a profissão que 

ele mais amava: ser professor. 

A partida precoce deixou uma grande lacuna em toda a comunidade e hoje 

resta a saudade e recordações de todos os momentos vivenciados. Sua vida é um grande 

exemplo para toda a comunidade, pois a partir dela que sua família soube fazer da dor uma 

oferta de amor a Deus e à Nossa Senhora.  

Por todas as razões até aqui narradas, é de fundamental importância que o 

Projeto de Lei em tela seja aprovado por esta Casa Legislativa, razão pela qual solicito aos meus 

diletos pares. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 03 de maio de 2021. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

  

Autoriza o Poder Executivo a instituir o 

"Programa Viver" no Município de Maceió e dá 

outras providências.  

   

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o “Programa Viver” de apoio 

financeiro às instituições filantrópicas que trabalham em defesa da vida desde a sua 

concepção e que oferecem acompanhamento integral e gratuito às gestantes, às 

puérperas e aos recém-nascidos.  

Art. 2º Para fazer jus ao benefício mencionado no artigo anterior, as instituições 

filantrópicas que fizerem adesão ao “Programa Viver” poderão: 

I - oferecer suporte nas áreas médica, psicológica, jurídica e assistencial às gestantes, às 

puérperas e aos recém-nascidos em situação de vulnerabilidade; 

II - oferecer acompanhamento pré-natal e exames durante e após a gestação, à mãe e 

ao recém-nascido, ou realizar encaminhamento médico para a realização destes 

exames em hospitais e postos de saúde; 

III - acolher, orientar, acompanhar, hospedar e alimentar às gestantes, às puérperas e 

aos recém-nascidos em situação de risco que necessitem de acompanhamento 

supervisionado; 

IV - ministrar palestras e cursos gratuitos voltados à qualificação profissional e à 

capacitação para geração de renda para gestantes e puérperas; e,  

V - trabalhar em ações que defendam à valorização da vida desde a sua concepção. 
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Art. 3º A adesão das instituições filantrópicas ao “Programa Viver” será formalizada por 

meio de Termo de Compromisso, conforme modelo proposto no Anexo I, no qual serão 

acordados os compromissos, os prazos e os critérios de monitoramento. 

Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 03 de maio de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

  A gravidez pode ser um momento difícil e delicado, sobretudo para as 

gestantes que estão em estado de vulnerabilidade, inseridas em situação de violência 

doméstica ou de abuso sexual, que já tenham passado pela trágica experiência do 

aborto em outra gestação, que não possuam apoio e acolhimento familiar, dentre 

outras situações.  

  Infelizmente, há escassez de atendimentos multidisciplinares que 

englobam acolhimento, oferecimento de suporte nas áreas médica, psicológica, jurídica 

e assistencial, orientação, hospedagem e alimentação às gestantes, às puérperas e aos 

recém-nascidos em situação de risco que necessitem de acompanhamento 

supervisionado, bem como oferecimento de palestras e cursos gratuitos voltados à 

qualificação profissional e capacitação para geração de renda para gestantes e mães de 

recém-nascidos, dentre outras demandas.  

  Por tais motivos, visa o presente Projeto de Lei autorizar a criação do 

“Programa Viver” de apoio financeiro às instituições filantrópicas que trabalham em 

defesa da vida desde a sua concepção e que oferecem acompanhamento integral e 

gratuito às gestantes, puérperas e recém-nascidos, a fim de dar suporte e sempre 

pensando no bem dos assistidos.  

   Destarte, considerando a relevância do tema, conto com o apoio dos 

meus nobres pares para aprovação da matéria em tela. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 03 de maio de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM  
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

_______________________________________, registrado como Pessoa Jurídica, 

inscrito no CNPJ sob o nº ______________________________, entregará, 

mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de fechamento das 

despesas do mês anterior, RELATÓRIO contendo todas as atividades relacionadas ao 

atendimento e à instituição, tais como número de gestantes que iniciaram o 

atendimento, evasão, balanço patrimonial, receitas, gastos e a apresentação das 

respectivas notas fiscais, sob o risco de rescisão contratual unilateral por parte do 

Município de Maceió e da imediata interrupção do benefício, podendo acarretar multa 

de até 30 (trinta) salários mínimos. 

 

Maceió/AL, (dia) de (mês) de (ano) 

 

 

_______________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Institui o Programa “Tempo de 
Despertar” que dispõe sobre a reflexão, 
conscientização e responsabilização dos 
autores de violência doméstica e  grupos 

reflexivos de homens, e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 

 

 
Art. 1º – Fica instituído no âmbito do Município de Maceió, o Programa “Tempo de 

Despertar” que trata sobre a reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de 

violência e grupos reflexivos de homens nos casos de violência doméstica contra as 
mulheres na cidade de Maceió. 

 

Art. 2º – O Programa a que se refere esta Lei tem como objetivos principais a 
conscientização dos autores de violência, bem como a prevenção, combate e redução dos 

casos de reincidência de violência doméstica contra as mulheres. 

 

Art. 3º – O Programa “Tempo de Despertar” tem como diretrizes: 

I – A conscientização e responsabilização dos autores de violência, tendo como 
parâmetro a Lei n° 11.340 de 07 de agosto de 2006; 

II – A transformação e rompimento com a cultura de violência contra as mulheres, em 
todas as suas formas e intensidades de manifestação; 

III – A desconstrução da cultura do machismo; 

IV – O combate à violência contra as mulheres, com ênfase na violência doméstica; 

V – A participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no encaminhamento 
dos autores de violência. 

 

Art. 4º – O Programa a que se refere esta Lei terá como objetivos específicos: 

I – Promover o acompanhamento e reflexão dos autores de violência contra a mulher; 

II – Conscientizar os autores de violência sobre a cultura de violência contra as 
mulheres; 
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III – Promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à 
violência para a resolução de problemas e conflitos familiares; 

IV – Evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem violência contra a mulher; 

V – Promover a integração entre Município, Ministério Público, Poder Judiciário e 
sociedade civil, para discutir as questões relativas ao tema, visando sempre o 

enfrentamento  à violência praticada contra a mulher; 

VI – Promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade no que diz 
respeito à sobreposição, dominação e poder do homem sobre a mulher; 

VII – Promover a ressocialização, de modo a melhorar os relacionamentos familiares 

e profissionais. 

 

Art. 5º – Esta Lei se aplica aos homens autores de violência doméstica contra a 
mulher e que estejam com inquérito policial, procedimento de medida protetiva e/ou processo 

criminal em curso. 

Parágrafo único – Não poderão participar do Programa os homens autores de violência que: 

 

I – estejam com sua liberdade cerceada;  

II – sejam acusados de crimes sexuais; 

III – sejam dependentes químicos com alto comprometimento;  

IV – sejam portadores de transtornos psiquiátricos; 

V – sejam autores de crimes dolosos contra a vida. 

 

Art. 6º – A periodicidade, a metodologia e a duração do Programa serão decididos 
em conjunto com a Municipalidade, Poder Judiciário e Ministério Público. 
 

Art. 7º – O Programa será composto e realizado por meio de: 

I – Trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovido por profissionais 
habilitados para desempenhar esse papel; 

II – Palestras expositivas ministradas por convidados com notório conhecimento 
sobre os temas abordados; 

III – Discussão em grupos reflexivos sobre o tema 

palestrado;  

VI – Orientação e assistência social. 
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Art. 8° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
 
 

Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 

Vereadora
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios 

a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e ss. e o art. 190, inciso 

II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

A propositura em tela encontra-se respaldada na Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria 

da Penha), o qual determina a necissidade da realização de políticas públicas que visa coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, através de um conjunto articulado de ações da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não governamentais, com a 

integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as 

áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação. 

O objetivo consiste em chamar o autor de violência à responsabilização, promover o 

entendimento do papel do homem e da mulher na sociedade, proporcionar a oportunidade de 

restaurar suas relações sociais através do encaminhamento aos serviços sociais do Município, e 

evitar a reincidência em crimes de violência contra a mulher. 

Vale mencionar que em 2013, o Instituto Avon/Data Popular realizou pesquisa intitulada 

"Percepções dos homens sobre a violência doméstica contra a mulher", a qual trouxe uma série de 

dados interessantes acerca do tema. A pesquisa revela que 56% dos homens que participaram da 

pesquisa, admitiram ter cometido atitude que caracteriza violência doméstica, dentre essas atitudes 

as mais recorrentes são: xingamentos, ameaças e empurrões, e ocorreram mais de uma vez. Outro 

dado importante nos revela que 92% dos homens alegam ser favoráveis à Lei Maria da Penha, 

entretanto 35% deles desconhecem o teor da lei, total ou parcialmente, cabe ressaltar também que 

a maioria deles não entende que a referida Lei atua para reduzir a desigualdade de gênero. 

Destaca-se que 75% dos homens que já cometeram algum tipo de violência doméstica contra a 
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mulher, foi vítima da mesma violência quando criança. Ao serem abordados sobre o que o homem 

deve fazer para lidar problemas de relacionamento resultantes de comportamento violento, 68% 

deles aceitariam participar de algum programa que ajudasse a mudar esse comportamento. 

De acordo com a Promotora Stela Farias Cavalcanti do Ministério Público de Alagaos, 

“pessoas de todas as raças, culturas e classes sociais sofrem a violência doméstica. Mas o 

feminicídio é a ponta de um iceberg. A violência não se inicia dessa maneira, há um ciclo de 

violência percorrido até que aconteça um caso gravíssimo como é a morte de uma mulher por ser 

mulher...”  

Dessa forma, entendemos que a apresentação desta Proposição é de suma importância, 

tendo em vista que o Poder Público e a sociedade devem sempre adotar todas medidas que 

garantam a proteção e a segurança das mulheres. 

Assim, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei de 

grande relevância e alcance social. 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO 

INCENTIVO AO ALEITAMENTO MATERNO E A 

INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ DO “AGOSTO 

DOURADO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno”, no Município 

de Maceió-AL.  

Parágrafo único.  A os eventos da Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno serão  

realizados anualmente, durante a primeira semana do mês de Agosto, período em que se 

comemora a “Semana Mundial de Incentivo ao Aleitamento Materno”. 

 

Art. 2º Fica instituído no calendário oficial do Município de Maceió o “Agosto Dourado”, mês 

dedicado ao Incentivo do Aleitamento Materno. 

Parágrafo único.  O símbolo oficial será um Laço Dourado. 

 

Art. 3º São objetivos da “Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno”:  

I - fomentar o interesse de toda sociedade na promoção, proteção e também apoio ao 

aleitamento materno e à mãe lactante, principalmente nos primeiros meses de vida da criança.  

II – incentivar a prática da amamentação exclusiva até 06 (seis) meses e continuada por 02 (dois) 

anos ou mais.  

III – implementar campanhas com o objetivo de disseminar informações sobre os benefícios do 

aleitamento materno para as mães e crianças; 

IV – realização de palestras, eventos, divulgação nas diversas mídias, reuniões com a 

comunidade, além de ações de divulgação em espaços públicos objetivando sensibilizar os 

diversos segmentos da sociedade para que compreendam e apoiem a mulher que amamenta. 

 

Art. 4º O Poder Executivo incentivará a participação da sociedade civil na colaboração da 

realização de ações durante o “Agosto Dourado”, englobando atividades como: 

I – seminários, rodas de conversa, encontros, apresentações, mesas redondas, além do disposto 

no inciso IV, do art. 3º; 

II – ações relacionadas à amamentação como o MAMAÇO (Encontro de mães várias 

amamentando seus bebês simultaneamente); 

III – iluminação e/ou decoração de espaços públicos e/ou privados na cor dourada. 
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de julho de 2021. 

 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O referido Projeto de Lei objetiva, em consonância com a Lei Federal supracitada, 

instituir a Semana Municipal do Incentivo ao Aleitamento Materno e a Inclusão no Calendário 

Oficial do Município de Maceió o “Agosto Dourado” e dá outras providências.  

“Agosto Dourado”, recebe esse nome porque o leite materno é o alimento de ouro para 

a saúde do bebê, como definiu a OMS. 

A Lei Federal nº 13.435/2017, instituiu Agosto como o Mês do Aleitamento Materno no 

Brasil, com o objetivo de promover e intensificar ações de promoção, proteção, bem como apoio 

e  conscientização ao aleitamento materno. Nesse sentido, temos a Lei Municipal nº 6.614/2017 

de autoria da Vereadora Silvania Barbosa, que em seu Art. 1º preconiza: Toda criança tem direito 

ao aleitamento materno, como recomenda a Organização Mundial da Saúde – OMS. 

Conforme recomendações da Organização Mundial da Saúde - OMS, o aleitamento 

materno deve ser exclusivo até os seis meses e complementar até os dois anos uma vez que é o 

essencial para a saúde das crianças por ser um alimento completo que fornece água, possui 

fatores de proteção contra infecções comuns dessa faixa etária, é livre de contaminação e 

perfeitamente adaptado ao metabolismo da criança, além de reduzir em 12% o risco de 

mortalidade nessa faixa etária. Até o primeiro ano de vida, a queda é de 50% segundo dados do 

Ministério da Saúde.  Além disso, amamentar é importante para o fortalecimento do laço afetivo 

entre mãe e filho. 

Apesar do Brasil apresentar grandes avanços em termos da prevalência do aleitamento 

materno, sendo nossa rede de bancos de leite humano a maior do mundo1, alguns estudos 

mostram que grande parte das crianças brasileiras não recebe amamentação exclusiva até os 

seis meses ou complementada até o primeiro ano2.  

Sabendo que o aleitamento materno é um direito respaldado pela Constituição Federal, 

previsto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e regulamentado por publicações específicas 

do Ministério da Saúde, além de trazer benefícios para a mãe e o bebê, este Projeto de Lei 

também evidencia que amamentar é uma questão de política pública, inclusive com reflexos na 

educação, na economia e na saúde da população. 

Temos que em julho de 2021, o Poder Executivo Municipal, através de um convênio 

entre a Secretaria Municipal de Saúde de Maceió - SMS e o Hospital Universitário – HU, selaram 

acordo para viabilizar a criação do primeiro Posto de Coleta de Leite Materno, decorrente da 

constatação recorrente de que os bancos existentes, não possuem estoque adequado desse 

nutriente, fundamental ao bem-estar de bebês e recém-nascidos. Demonstrando a preocupação 

do Município de Maceió com a baixa prevalência do aleitamento materno, além da necessidade 

incentivar mesmo, demonstrando que novas abordagens devem ser elaboradas. 

                                                           
1 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-05/rede-de-doacao-de-leite-materno-do-brasil-atende-60-da 
demanda#:~:text=O%20Brasil%20tem%20a%20maior,segundo%20o%20Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde. 
2 Disponível em: https://www.opovo.com.br/noticias/saude/2020/08/31/apenas-45--dos-bebes-se-alimentam-exclusivamente-de-
leite-materno-ate-os-seis-meses-de-vida.html 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13435.htm
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-05/rede-de-doacao-de-leite-materno-do-brasil-atende-60-da


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

SM 

Assim como em diversos municípios brasileiros como: Gramado/RS3, Pitangui/MG4, 

Caruaru/PE5, entre outros, a Semana Municipal do Incentivo ao Aleitamento Materno e a 

Inclusão em seus Calendários Oficiais do “Agosto Dourado”, colaboram para a valorização das 

ações de promoção, proteção e apoio à prática da amamentação. Tornando a aprovação deste 

projeto de demasiada importância para nossa população.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de julho de 2021. 

 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 

 

 

                                                           
3 Disponível em: https://gramado.rs.leg.br/uploads/materia/20308/ple%20070.14.pdf 
4 Disponível em: https://www.camarapitangui.mg.gov.br/documento/projeto-de-lei-ordinaria-n-o-27-2020-14897 
5 Disponível em: http://sapl.caruaru.pe.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2021/18963/pl.leite_materno.pdf 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 
 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ O “AGOSTO LILÁS”, 

MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO PELO FIM DA 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Agosto Lilás” como Mês de Conscientização pelo Fim da Violência contra 

a Mulher, no Município de Maceió/AL.  

Parágrafo único.  O mês de Conscientização pelo Fim da Violência contra a Mulher deverá ser 

comemorado anualmente, durante o mês de Agosto, em alusão à data de sanção da Lei Maria 

da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006). 

 

Art. 2º O mês de agosto será destinado à realização de campanha permanente de 

conscientização, prevenção e enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher. 

Parágrafo único.  O símbolo oficial será um Laço Lilás. 

 

Art. 3º São objetivos da “Agosto Lilás”: 

I - realização de campanha permanente de conscientização, prevenção e enfrentamento a todas 

as formas de violência contra a mulher; 

II – incentivar as denúncias das condutas tipificadas no Art. 7º;  

III – o empoderamento das mulheres, através de informações e acesso aos seus direitos; 

IV – fomentar o interesse de toda sociedade na promoção, proteção e também apoio às 

mulheres. 

 

Art. 4º O Poder Executivo incentivará a participação da sociedade civil na colaboração da 

realização de ações durante o “Agosto Lilás”, englobando atividades tais como: 

I – seminários, rodas de conversa, encontros, apresentações, mesas redondas; 

II – ações nas unidades de saúde, hospitais, escolas, empresas, igrejas, entre outros; 

III – divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às vítimas de violência; 

IV – iluminação e/ou decoração de espaços públicos e/ou privados na cor lilás; 

V – disponibilizar os telefones de órgãos públicos responsáveis pelo acolhimento e atendimento 

das mulheres; 

VI – realização de palestras, elaboração de cartilhas, eventos, divulgação nas diversas mídias, 

reuniões com a comunidade, além de ações de divulgação em espaços públicos objetivando 
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sensibilizar os diversos segmentos da sociedade para que compreendam e apoiem a campanha 

de combate à violência contra a mulher. 

 

Art. 5º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, deverá realizar as atividades 

previstas no Art. 4º desta Lei, de forma articulada, com os organismos municipais de políticas 

para mulheres, podendo firmar parcerias e convênios com instituições governamentais e não 

governamentais, empresas públicas e privadas, movimentos sociais, conselhos de direitos e 

conselhos de classe. 

 

Art. 6º Os estabelecimentos comerciais e os órgãos públicos da administração direta e indireta, 

e autarquias sediados no município de Maceió, ficam obrigados a afixar cartaz informativo, 

contendo em seu texto, as condutas tipificadas no Art. 7º desta lei.  

Parágrafo único. O referido cartaz, deverá ser afixado em local visível, de preferência na área 

destinada à entrada de clientes e usuários dos serviços públicos, deve ser confeccionado de 

forma acessível aos deficientes visuais, deve conter os mecanismos de denúncia de violência 

contra as mulheres, e o seu período afixação deverá ser permanente.  

 

Art. 7º São consideradas condutas tipificadas como violência contra as mulheres, baseadas na 

Lei Federal nº 11.340/2006:  

I – a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde 

corporal; 

II – a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e 

diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 

vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 

constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 

contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e 

limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica 

e à autodeterminação; 

III – a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a 

manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação 

ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, 

que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, 

ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que 

limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

IV – a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, 

subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos 

pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 

suas necessidades; 

V – a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou 

injúria; 
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Art. 8º Na hipótese de não cumprimento do artigo 6º, Parágrafo único, desta Lei ficam os 

infratores sujeitos à:  

I – multa em valor equivalente a 60 (sessenta) UPF/AL, a qual será revertida aos órgãos de 

promoção e defesa dos direitos das mulheres;  

II – multa em dobro do valor estipulado no inciso I, em caso de reincidência. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.   

 

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 02 de agosto de 2021. 

 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

É estarrecedor notar que o Brasil ocupa o 5º lugar no ranking mundial de Feminicídio, 

segundo o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH). O país só 

perde para El Salvador, Colômbia, Guatemala e Rússia em número de casos de assassinatos de 

mulheres. O Mapa da Violência no Brasil, através da plataforma “Violência contra as mulheres 

em dados” reuniu dados e estatísticas, entre outros, acerca dos vários tipos de violência de 

gênero no Brasil, onde, a cada dois minutos, uma mulher é vítima de violência doméstica no 

país, sob a égide da Lei Maria da Penha1. 

A verdade é que a violência contra a mulher no Brasil é uma verdadeira epidemia, 42% 

dessas violências sofridas ocorreram no ambiente doméstico por companheiros ou ex-

companheiros2. 

Em Alagoas não é muito diferente, o Estado é o 1º do Nordeste e o 5º do país em número 

de feminicídios (Dados de 2020)3.  Além disso, informações da Patrulha Maria da Penha revelam 

que em Maceió houve um aumento de 146% (cento e quarenta e seis por cento) de janeiro a 

maio de 2020, nos índices de violência doméstica contra a mulher4. Vale ressaltar, que os índices 

podem ser ainda maiores tendo em vista os elevados casos de subnotificação.  

Diante desse cruel cenário, a campanha “Agosto Lilás” fora nacionalmente difundida 

objetivando o enfrentamento à violência contra a mulher, intensificando a divulgação da Lei 

Maria da Penha. Além de sensibilizar e conscientizar a sociedade sobre o necessário fim da 

violência contra a mulher, a campanha também divulga os serviços especializados da rede de 

atendimento à mulher em situação de violência e os mecanismos de denúncia existentes. 

O “Agosto Lilás” é de suma importância na comemoração da Lei Maria da Penha porque 

se trata de uma lei que mudou os paradigmas de enfrentamento à violência contra as mulheres 

no Brasil, ao trazer e tipificar as cinco formas de violência contra as mulheres - física, sexual, 

psicológica, moral e patrimonial – além de procedimentos preventivos relevantes e inéditos, 

como as medidas protetivas. 

A campanha vem se fortalecendo ao longo dos anos reunindo diversos parceiros 

governamentais e não-governamentais, além de contar com a participação da sociedade civil, 

prevendo ações de mobilização, palestras e rodas de conversa – e desde então vem se 

consolidando como uma grande campanha da sociedade no enfrentamento à violência familiar 

contra a mulher. 

No Estado de Alagoas a Lei nº 7.918, de 15 de agosto de 2017 institui a campanha 

“Agosto Lilás”, visando sensibilizar a sociedade sobre a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, além de prever ações e mobilização, palestras, debates, encontros, panfletagens, 

                                                           
1Disponível em: INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO. Violência Contra As Mulheres Em Dados. São Paulo, 2019. Disponível em: 
https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia-em-dados/. Acesso em: 30 jul. 2021. 
2 Disponível em: ONU BRASIL. ONU: Taxa de feminicídios no Brasil é quinta maior do mundo; diretrizes nacionais buscam solução. 
2016. Disponível em: https://nacoesunidas.org/onu-feminicidio-brasil-quinto-maior-mundo-diretrizes-nacionais-buscam-solucao/. 
Acesso em: 30 jul. 2021. 
3Disponível em: https://www.gazetaweb.com/noticias/geral/alagoas-e-o-1-do-nordeste-e-o-5-estado-do-pais-em-numero-de-
feminicidios-em-2020/ 
4 Disponível em: https://periodicos.ifal.edu.br/diversitas_journal/article/view/1577 

http://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia-em-dados/
http://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia-em-dados/
https://nacoesunidas.org/onu-feminicidio-brasil-quinto-maior-mundo-diretrizes-nacionais-buscam-solucao/
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eventos e seminários, visando à divulgação da Lei Maria da Penha, estendendo-se as atividades 

durante todo o mês de agosto, para o público em geral5. 

Contudo, apesar da importância da campanha, não há Lei Municipal que a 

regulamente. Partindo disto, o referido Projeto de Lei objetiva não só regulamentar o “Agosto 

Lilás” em âmbito municipal, como também demonstrar a importância de ações educativas e de 

informação da própria Lei Maria da Penha, os tipos de violência por ela tipificados e os 

mecanismos de denúncia.  

Além disso, também traz a obrigação dos estabelecimentos comerciais e os órgãos 

públicos da administração direta e indireta sediados no município de Maceió, de afixar cartaz 

informando, em seu texto, a Lei em questão, as condutas tipificadas e mecanismos de denúncia, 

como já ocorre na Lei Municipal nº 6.800/2018, de autoria da então vereadora Tereza Nelma, 

hoje Deputada Federal, ao disciplinar a mesma obrigação nos casos de discriminação por 

orientação sexual. 

Diante isso, o presente Projeto de Lei, assim como em diversos municípios brasileiros 

como Água Clara/MT6, Sorocaba/SP7, Três Rios/RJ8, entre outros, considera instituir no 

calendário oficial do município de Maceió o “Agosto Lilás”, Mês de Conscientização pelo Fim da 

Violência contra a Mulher, e dá outras providências. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 02 de agosto de 2021. 

 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 

 

 

                                                           
5 Disponível em: https://sapl.al.al.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/1349/1349_texto_integral.pdf 
6 Disponível em: https://www.aguaclara.ms.leg.br/leis/leis/leis-gestao-2017-2020/lei-1020/view 
7Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2021/1231/12301/lei-ordinaria-n-12301-2021-
dispoe-sobre-a-instituicao-do-programa-maria-da-penha-vai-a-escola-e-a-campanha-agosto-lilas-a-ser-realizada-anualmente-
durante-o-mes-de-agosto-em-sorocaba-e-da-outras-providencias 
8Disponível em: https://cvtr.rj.gov.br/lei-no-4-619-institui-a-campanha-agosto-lilas-visando-sensibilizar-a-sociedade-trirriense-
sobre-a-violencia-domestica-e-familiar-e-a-divulgar-a-lei-maria-da-penha/ 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 
 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ANIMAL 
COMUNITÁRIO E ESTABELECE NORMAS PARA SEU 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ aprovou e o Prefeito de Maceió promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º Define-se como animal (cão ou gato) comunitário, todos os que estabelecem vínculo de 
manutenção, dependência e afeto com a população e local onde vivem, não havendo um único 
tutor ou proprietário definido, mas sim mantenedores responsáveis pela alimentação, abrigo, 
saúde e cuidados diários de forma continuada.  
I – Entende-se também, como animais comunitários, os animais assistidos por tutores, 
mantenedores, ou voluntários;   
II – Entende-se como tutores, mantenedores, ou voluntários, aqueles que estabeleçam um 
vínculo com o animal e que se disponham, em conjunto e de forma voluntaria, tomar conta dele, 
podendo ser mais de um por animal. 
 
Art. 2º Define-se mantenedores as pessoas que assumem compromissos de atenção, cuidados 
diários e permanentes com o animal, tornando-se consequentemente responsáveis pelo 
registro, identificação, castração, alimentação, abrigo e provimento de assistência médica 
veterinária para com o animal.  
I – Dentro do grupo de mantenedores, será escolhido um responsável para realizar, castração e 
microchipagem, na Unidade de Vigilância de Zoonozes - UVZ;  
II – embora todos permaneçam como mantenedores, de acordo com a finalidade e objetivo 
desta lei, o animal será registrado em nome de apenas 01 (um) mantenedor;  
III –  O animal que não possuir mantenedor(es) não poderá ser classificado como cão ou gato 
comunitário. 
 
Art. 3º O mantenedor poderá colocar um abrigo para o animal em sua calçada, sem que isso 
ocasione a obstrução dos pedestres (respeitando a Lei  Municipal nº 5.593/2007, Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió), devendo constar no abrigo uma placa 
indicativa escrito: “animal comunitário”.  
 
Art. 4º A permanência destes animais será definida através de uma avaliação de demanda já 
existente atendendo os seguintes critérios:  
I - animal, preferencialmente, não agressivo;  
II - comportamento receptivo com pessoas como: profissionais que realizam entrega, carteiros, 
funcionários de condomínio, leituristas, panfleteiros, ciclistas e demais pessoas ou veículos que 
trafeguem pelo local;  
III - comprometimento do(s) mantenedor(es) com alimentação diária e provimento de 
assistência veterinária;  
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IV - o animal deverá obrigatoriamente ser castrado e microchipado, realizado referencialmente 
por: Unidade de Vigilância de Zoonoses, Castramóvel municipal, ou Médico Veterinário privado;  
V - todos os animais classificados como cães e gatos comunitários deverão possuir cadastro na 
Unidade de Vigilância de Zoonoses; 
VI – a avaliação especificada no caput deste artigo, poderá ser realizada por qualquer médico 
veterinário, sendo imprescindível a emissão do relatório, por escrito, com registro no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária - CRMV e assinatura do mesmo. 
 
Art. 5º A conscientização da população para que não ocorra atos de maus tratos, vandalismo ou 
destruição dos abrigos e recipientes para comida e água deverão ser realizadas periodicamente 
pelo órgão municipal responsável pelo meio ambiente. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 
A Unidade de Vigilância de Zoonoses - UVZ, ONGs e protetores independentes estão 

no limite de suas capacidades e não conseguem mais solucionar todos os problemas 
relacionados aos animais semi-domiciliados e os chamados animais de rua.  

A população se desdobra em criatividade, para encontrar alternativas, quanto ao 
cuidado desses animais, sem necessariamente levá-los para casa, ante sua incapacidade de 
espaço e condições.  

Diante de tal fato, a alternativa mais humana, eficaz e prática, seria adotando um cão 
ou gato, colocá-lo para conviver nas imediações de sua casa, calçada, bastando para tanto, 
registrar o animal como comunitário.  

O Projeto de Lei Animal Comunitário, propõe regulamentar adoção do cão ou gato pela 
comunidade para que estes sejam reconhecidos e protegidos por lei. Visamos também que o 
morador tenha liberdade de colocar abrigo(s) comunitária(s) desde que identificada, em frente 
a calçada de sua residência.  

Deste modo são de responsabilidades do(s) mantenedor(es) registrar, castrar e prover 
suprimento das necessidades básicas, a fim de proporcionar o bem-estar do animal, higiene e 
saúde.  

É de suma importância a adoção dessas práticas, para que possamos auxiliar na 
redução e controle da população de animais de rua, atuando de forma preventiva no combate 
as zoonoses e na diminuição de violência contra os animais. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ____/2021 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CRIAR EM PARCERIA COM A 

INICIATIVA PRIVADA PONTOS DE 

APOIO PARA MOTOBOYS E 

CICLISTAS QUE REALIZAM 

ENTREGAS POR APLICATIVO NA 

CIDADE DE MACEIÓ-AL. 

Autor: Vereador Brivaldo Marques 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

Art. 1º - O Município de Maceió fica autorizado a criar em parceria com a 

iniciativa privada pontos de apoio para motoboys e ciclistas que realizam entregas por 

aplicativo na cidade de Maceió os quais deverão conter: 

 

I – Banheiros masculino e feminino; 

II – Espaço para realizar refeições; 

III – Sala de apoio e descanso e ponto de recarga para celulares; 

IV – Estacionamento e bicicletário. 

   

Art. 2° - Os pontos de estacionamento serão fixados pela Prefeitura, tendo em 

vista o interesse público, dando preferência aos corredores gastronômicos em nossa 

capital. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, naquilo que couber, esta Lei. 

 

.   Art. 4º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de junho de 2021. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PSC/AL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por desígnio fornecer aos profissionais que 

trabalham com entregas de aplicativo, condições humanas para desempenhar seu labor, 

através da criação de pontos de apoio que visam garantir dignidade para esses 

profissionais.            

No período em que estão trabalhando, esses entregadores têm poucos pontos de 

apoio para recarregar o celular, beber água e até aguardar o próximo pedido. Por isso é 

comum que eles se aglomerem em ruas próximas a shopping centers, restaurantes e 

estacionamentos de supermercados. O local de descanso, nessas situações, é a calçada ou 

em cima da moto mesmo. A preferência por esses lugares tem até uma explicação 

relacionada à segurança: como alguns carregam dinheiro, se sentem mais seguro em 

grupo. 

Além de todos os riscos que enfrentam no exercício da profissão, eles ainda têm 

que lidar com o ambiente tóxico do trânsito, a exposição a altas temperaturas, a violência 

urbana, a jornada de trabalho exaustiva, a exposição a doenças infectocontagiosas, os 

gastos com a manutenção do veículo e das bicicletas e o elevado preço dos combustíveis. 

Em contrapartida, pouco é oferecido a eles pelas empresas a quem prestam serviços direta 

ou indiretamente. Existe a falácia de que esses trabalhadores ganham tanto quanto 

produzirem, como se isso fosse uma saída para a independência financeira e um melhor 

padrão de vida. Na prática, a realidade é outra. 

Eles trabalham em média de 12 a 14h por dia. A maioria deles traça uma meta por 

dia, mas não é sempre que conseguem a quantidade de corridas que paguem o valor 

suficiente para alcançá-la. Do que recebem, há o desconto dos percentuais que ficam para 

as empresas, mas ainda é preciso separar o que vai ser usado para pagar a gasolina e a 

conta de telefonia móvel (pacote de dados), além de outras despesas do veículo 

(manutenção, seguro, aluguel, tributos etc.). 
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Nesse sentido, nosso projeto busca amenizar os impactos no cotidiano desses 

trabalhadores, uma vez que isso é de interesse do município, o que repercute em questões 

de saúde pública. Diante o exposto, estando presente o interesse público que motiva e 

legitima esse Projeto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Casa 

Legislativa para sua aprovação. 
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PROJETO DE LEI Nº       /2021

DISPÕE  SOBRE  A  OBSERVÂNCIA  DE  NORMAS
TÉCNICAS PARA O USO DO ESPAÇO PÚBLICO PELAS
CONCESSIONÁRIAS  DE  SERVIÇO  PÚBLICO  DE
DISTRIBUIÇÃO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  E  DEMAIS
EMPRESAS  QUE  COMPARTILHEM  SUA
INFRAESTRUTURA  E  SOBRE  A  RETIRADA  DE  FIOS
INUTILIZADOS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: CLEBER COSTA DE OLIVEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica,
detentora da infraestrutura de postes, aqui denominada distribuidora, deve observar o
correto  uso  do  espaço  público  de  forma  ordenada  em relação  ao  posicionamento  e
alinhamento de todas as fiações e equipamentos instalados em seus postes.

§ 1º O correto uso do espaço público envolve o rigoroso respeito às normas técnicas
aplicáveis,  em particular  a  observância  aos  afastamentos  mínimos  de  segurança  em
relação ao solo, em relação aos condutores energizados da rede de energia elétrica e em
relação às instalações de iluminação pública, visando não interferir com o uso do espaço
público por outros usuários, notadamente os pedestres.

§  2º O  compartilhamento  de  infraestrutura  não  deve  comprometer  a  segurança  de
pessoas e instalações.

§ 3º É obrigação da distribuidora de energia elétrica zelar para que o compartilhamento
de postes mantenha-se regular às normas técnicas.

Art. 2º Os fios inutilizados deverão ser retirados pela distribuidora.

Parágrafo único. Caso os fios pertençam à empresa que compartilha a infraestrutura, a
distribuidora deverá comunicar tal fato ao Poder Público.
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Art.  3º Sempre que verificado descumprimento do disposto no art.  2º,  o Município
deverá notificar a distribuidora acerca da necessidade de regularização.

Parágrafo  único.  A  notificação  de  que  trata  o  caput  deve  conter,  no  mínimo,  a
localização do poste a ser regularizado e a descrição da não conformidade identificada
pelo Município.

Art. 4º A distribuidora e demais empresas que se utilizem dos postes de energia elétrica,
após  devidamente  notificadas,  têm  o  prazo  de  150  (cento  e  cinquenta)  dias  para
regularizar a situação de seus cabos e/ou equipamentos existentes.

Parágrafo  único. Toda  e  qualquer  situação  emergencial  ou  que  envolva  risco  de
acidente deve ser priorizada e regularizada imediatamente.

Art.  5º A  distribuidora  de  energia  elétrica  deve  fazer  a  manutenção,  conservação,
remoção, substituição e relocação, sem quaisquer ônus para a administração, de poste de
concreto ou madeira, que encontrar-se em estado precário, tortos, inclinados, em desuso
ou posicionados de forma incorreta.

§ 1º Em caso de substituição ou relocação do poste,  fica a distribuidora de energia
elétrica obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de
seus cabeamentos, a fim de que possam realizar a regularização dos seus equipamentos.

§ 2º A notificação de que trata o parágrafo único do art. 3º desta Lei deverá ocorrer em
até 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição do poste.

§ 3º Havendo a substituição ou relocação do poste, as empresas devidamente notificadas
têm o prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos seus equipamentos.

Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à penalidade de
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por cada ocorrência não regularizada, cobrada
em dobro no caso de reincidência.

§  1º Para  os  efeitos  desta  Lei  consideram-se  infratoras  todas  as  empresas
concessionárias  e/ou  terceirizadas  que  estiverem  operando  dentro  do  âmbito  do
Município de Maceió, agindo em desacordo com esta legislação.

§ 2º A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente pela variação
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício, anterior, sendo que, no caso de
extinção deste índice, será do poder aquisitivo da moeda.
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Art. 7º O prazo para adequação e implementação do que determina esta Lei será de 01
(um) ano a contar da data de sua publicação.

Parágrafo  único. Durante  o  período  previsto  no  caput  deste  artigo  as  notificações
realizadas não ensejarão a aplicação de penalidades.

Art.  8º As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 9º O Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data de sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, em 18 de junho de 2021.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira

Vereador 
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JUSTIFICATIVA

1. A presente propositura vem corrigir uma grave distorção que vem tomando conta das
ruas de Maceió e de inúmeras outras cidades: o abandono de cubos e fios baixos soltos
em postes, após as empresas de energia, telefonia, tv a cabo, internet, dentre outras,
realizarem reparos, trocas e substituições.

2.  Como sabemos, a existência desses fios soltos é altamente prejudicial para a sociedade,
na medida em que eles são ótimos condutores de energia elétrica e podem, facilmente,
eletrocutar um transeunte, levando-o inclusive à morte. 

3. É preciso acabar com o excesso de fios mal posicionados, soltos, amarrados, em desuso,
para garantir mais segurança à população e amenizar o impacto de poluição visual ruim
que prejudica a paisagem e enfeiam as cidades. 

4. A medida deve diminuir o risco de choques para crianças que brincam nas ruas, bem
como portadores de deficiência físico e idosos, que encontram maior dificuldade de
locomoção no momento em que encontram os fios  soltos.  O emaranhado de cabos
instalados, tendo como suporte os postes ocorrem normalmente não com os cabos de
energia e sim com cabos de telefonia e de TV a cabo. A situação acabou ficando fora de
controle da Distribuidora, que recebe aluguel dos ocupantes, mas acaba não exercendo
uma fiscalização mais efetiva.

5.  A Distribuidora também tem interesse que se regularizem os posicionamentos de cabos
visando a segurança de execução de serviços de sua responsabilidade. Aliás a ocupação
ordenada do espaço público deveria ser de interesse de todos! Assim, fica mais fácil
para os empregados das prestadoras de serviços públicos trabalharem e os riscos de
acidentes diminuem. 

6. Pelo  inciso  VIII  do  artigo  30  da  Constituição  Federal  compete  aos  Municípios
promover no que couber adequado ordenamento territorial  mediante planejamento e
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. 

7. O presente  projeto de lei  não se  propõe a legislar  sobre energia,  sendo que apenas
balizou obrigação acessória relacionada à ocupação do espaço urbano, cuja regulação é
perfeitamente pertinente ao Município. 

8. Pela  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal,  as  concessionárias  de  energia  elétrica
submetem-se às regras de Direito urbanístico: (...) (RE n. 581.947, Relator o Ministro
Eros Grau, Plenário, DJe 27.8.2010). 

9. O presente projeto de lei se encontra em harmonia com a legislação e regulamentação
federal vigente. 

10.Um detalhe importante para efetividade do projeto de lei e evitar o "jogo de empurra" é
que o Município deverá sempre notificar a Distribuidora de energia elétrica mesmo que
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os cabos com irregularidade não sejam dela. A Distribuidora terá 10 (dez) dias para
renotificar o ocupante de sua infraestrutura. 

11.Cabos inutilizados e, portanto, sem uso acabam ficando sem dono, mas o problema não
são apenas os cabos sem uso,  mas também os cabos baixos ou dispostos de forma
desordenada. Por exemplo, pela norma técnica da ABNT nenhum cabo pode ficar a
menos de 5 metros do solo. 

12.Outro flagrante  irregularidade dos Ocupantes  é  manter  feixes  de cabos enrolados e
dependurados nos postes, constituindo-se em reserva técnica que na verdade trata se
estocagem de materiais utilizando espaço público. É evidente que o espaço público não
deveria servir como almoxarifado dos Ocupantes e trata-se de desvio de finalidade pois
o espaço público necessário e permitido para passagem de fiação deveria ser apenas
aquele imprescindível para a adequada prestação do serviço público.

13. Com a instituição da presente lei,  não haverá qualquer conflito de competências: à
União cabe, com exclusividade, dispor sobre as concessões dos serviços públicos de sua
alçada e aos Municípios compete, com exclusividade, dispor sobre seus bens e sobre o
planejamento, uso e ocupação de seu solo, subsolo e espaço aéreo (Art. 30, l e VIII e
182, CF). 

14.Não se trata de pagamento de contraprestação pela mera utilização de solo, mas sim o
de ressarcir o exercício efetivo de poder de polícia, com a cobrança apenas daquelas
empresas concessionárias ou terceirizadas infratoras. 

15.Somente é penalizado o Ocupante que não se restringe a utilizar do espaço público que
as normas técnicas assim o permitem (Norma Técnica ABNT BR 15688:2012 e outras
aplicáveis). É indiscutível que cabos frouxos e baixos ou até tocando o solo invadem o
espaço público destinado a outras utilizações.

16. O Município deve promover ações em relação às empresas infratoras ou coniventes
com a invasão indevida do espaço público fora da faixa de ocupação permitida, com
prazos  definidos  para  que  se  regularizem,  portanto,  dando-lhes  as  devidas
oportunidades para que não sejam penalizadas. 

17.A presente Lei terá também abrangência para correção de irregularidades em relação a
postes que se encontram em estado precário ou oferecendo riscos à população e também
os mal  posicionados,  algumas vezes invadindo as  ruas  e atrapalhando o trânsito  de
veículos, que deverão ser relocados sem quaisquer ônus para a Administração. 

18.Foi estabelecido o prazo máximo de 1 (um) ano para adequação e implementação total
do que determina a lei para a fiação existente, sendo que neste período o Município
poderá  lançar  notificações,  mas  ainda  sem  aplicação  de  penalidades  para  que  a
Distribuidora repasse as notificações aos Ocupantes e efetuando denúncias junto aos
órgãos reguladores. 
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19.A partir de 1 ano após a promulgação da lei, para as novas notificações correrão os

prazos estabelecidos e a aplicação de penalidades se não realizadas as regularizações.
Alguns  Municípios  do  Rio  Grande  do  Sul,  como  Porto  Alegre.  Bento  Gonçalves,
Canela e Novo Hamburgo e, mais recentemente, alguns Municípios do Estado de São
Paulo,  como  Limeira,  Botucatu,  Santos,  Olímpia  e  Barão  de  Antonina  São  Paulo
Capital, aprovaram lei municipal similar à que está sendo proposta. Por essas razões,
solicito aos nobres pares a aprovação desta propositura.
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PROJETO DE LEI Nº           /2021

INSTITUI  O  DIA  DO  BAOBÁ  NO

CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

MACEIÓ.

Autor: CLEBER COSTA DE OLIVEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. – Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município do Maceió o Dia

do Baobá.

Art. 2o. – O Dia do Baobá deverá transcorrer na data de 19 de junho, tradicionalmente

dedicada às entidades da terra por parte dos cultos afro-brasileiros.

Art. 3o. -  As comemorações ou manifestações alusivas ao Dia do Baobá ficarão sob a

responsabilidade da Secretaria de Cultura de Maceió, em parceria com as instituições

culturais e religiosas afrodescendentes da Cidade de Maceió.

Art.  4o.  –  O  local  de  comemoração  do  Dia  do  Baobá  será  nos  lugares  onde  são

encontrados os baobás na Cidade do Maceió. 

Art. 5o. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2021. 

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira

Vereador 
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JUSTIFICATIVA

1. Assim  como  existem  os  grandes  monumentos  criados,  mantidos  e  cultuados  pela

Humanidade, devemos reconhecer que existem, também, verdadeiros monumentos de

grandeza indiscutível criados pela Natureza. Entre estes, os grandes vegetais, a exemplo

da grande árvore de origem africana, assombrosa pela sua longevidade e imponência, o

Baobá. 

2. Respeitado religiosamente por tribos africanas há séculos, este vegetal, cientificamente

denominado  Adansonia  Digitata,  se  revelou  assombroso  devido  à  sua  espantosa

longevidade,  havendo casos  de exemplares  que atingiram mais  de mil  anos quando

protegidos pela selva contra a depredação. O nome científico criado é uma homenagem

ao cientista francês Michel Adanson, que o classificou,  comparando suas folhas aos

dedos de uma mão.

3. Podemos dizer,  hoje,  que o Baobá deixou,  para nós Alagoanos e brasileiros,  de ser

apenas um vegetal africano, pois a Cidade de Maceió recebeu muito bem no seu chão os

vários espécimens deste vegetal majestoso vindo de longe. Um atento observador desta

realidade é o professor de antropologia John Rashford, da Universidade de Charleston,

da Carolina do Sul nos Estados Unidos. O professor nos dá a dimensão do interesse

mundial pela presença do Baobá e seu significado em nossas terras, ao revelar que está

realizando  pesquisas  sobre  a  presença  e  o  significado  cultural  desta  árvore,

regionalmente  concentrada  nas  áreas  da  antiga  produção  de  açúcar  do  Nordeste

brasileiro. 

4. O Baobá pode ser adjetivado como o Gigante do Brasil, já que, conforme estudo de

Napoleão  Barros  Braga,  esta  árvore  é  a  maior  que  se  conhece  em todo  o  mundo,

ocorrendo exemplares com  até 10 metros de diâmetro. Como o Baobá é considerado

um receptáculo de valores sagrados por parte dos cultos afro-brasileiros, a exemplo do

Ilê Axé Oyá Bery, constatamos ser este gigante um importante vetor de identificação

antropológica para uma parte importante da população maceioense. 

5. Ao redor do tronco do Baobá – sendo este tratado como uma verdadeira catedral viva –

são  realizados  cultos  religiosos  afrodescendentes.  Na  tradição  destes  cultos  é

comemorado o dia das entidades surgidas da terra, a exemplo das árvores. Este dia é 19

de junho, no qual os rituais, ao redor do tronco, sacralizam a árvore, transformando-a
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num  verdadeiro  altar.  Todos  os  anos  acontecem  estes  rituais,  os  quais  adquirem

significado grandioso quando são realizados ao redor do tronco do Baobá. 

6. Hoje  em  Maceió  encontram-se  apenas  três  espécies  de  Baobá,  que  necessitam

urgentemente de proteção,  pois quando não protegidos por cultos e tombamentos,  o

Baobá vem sendo ameaçado de derrubada. O mais antigo deles se encontra na Praça do

Skate (Ponta Verde). Os outros dois ficam no Corredor Vera Arruda (Stela Maris) e na

Praça da Faculdade (Prado).

7. A história, a imponência e o significado religioso e antropológico contidos na imagem

do Baobá fazem com que este nobre vegetal tenha a homenagem merecida através da

instituição de sua data na Cidade de Maceió, o Dia do Baobá.
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Projeto de Lei N°              /2021

"DA  DENOMINACAO  AO  LOGRADOUR0  PthLICO

Qun MENCI0NA, E DA 0UTRAS PROVIDfiNCIAsn

A Camara Municipal de Macei6/AL

Decreta:

Art. 10 -Fica o atual Mirante sem denominapao oficial, situado na Avenida Nelson Marinho de
Arndjo, no bairro de Serraria, precisamente localizado pelo georreferencianiento na latrfude -
9.614283    e    longivde    -35.726118    denominado    oficialmente    MRANTE    ANDRE
JERONIMO COSTA DE BARROS. nesta cidade.
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JUSTIFICATIVA

DO OBJETIVO:

Tenho a honra de submeter a apreciapao desta egiecta Casa Lectslativa, o Projeto de

Lei que da denominacao de "MmNTE ANDRE JBRONIMO COSTA DE BARROS" ao

atual mirante, sem denominapao oficial, situado na Avenida Nelson I\harinho de Araljo, no

balrro de SerTaria, precisamente lcoalizado pelo geoTreferenciamento na latitude -9.614283 e

longivde-35.726118.

0  presente  projeto  ten  como  objetivo  outorgaT  uma justa  homenagem  ao  senhor

ANDRE JERON"O COSTA DE BARROS.

Filho de lvan Marinho de Barros e Maria Teresa Costa de Banos. Nasceu na Cidade de

i
`'J=+=iMacei6 em 25.01.1960. Estudou no Col6tlo Marista de Macei6. Foi Agente da Policia Federal,

Trabalhou  em  Cuiaba,  Aracaju  e  Macei6,  alem  de ter  parfroipado  de  miss6es  na  Floresta

Amaz6hica e na regiao  Sudeste.  Urn dos  respousaveis pela prisao  dos assassinos de Chico
`Mendes. Casado com Maria Helena Goncalves de Banos. Pal de Carolina Helena Gongalves

de Barros e Joao Paulo Gongalves de Barros.  Foi presidente da Sociedade Omitol6rica de

Alagoas.  E  faleceu  no  die  24.05.2009 vitima de urn  acidente  de  cam)  na Avehida Nelson

Marinho de Aradjo, onde encontra-se o mirante sem denominacao.

POSSIBILIDADE JURIDICA DE LEGISLAR :

E de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituicao Federal de  1988 outorga aos

Municipios a atribuicao de ledslar sobre assuntos de interesse local. " no ambito municipal,

amparo juridico para legislar tal materia, tendo eni vista que a Lei Organica do Municipio de

Macei6, em seu art. 6°. inciso Ill, confimou esta competencia legislativa.

A Lei Ordinrfua mostra-se como iustrumento nomativo adequado para o tratamento da

mat6ria. A iniciativa desta proposicao compete, confome art.  190, incise 11, "b" do

Intemo da Camara Municipal de Macei6, an Vereador.
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0 projeto de lei em comento respeita o disposto na Lei Federal n° 6,454/1997tendo em

vista que nao  atribui  none de pessoa viva ao  logradeuro  pbblico e esfa de acordo com o

C6DIGODEURBANISMOEEDIFICAC6ESDOMUNIcipIODEMACEto,Leimunicipal

n°5.593, de 08 de fevereiro de 2007.

0  mesmo  estabelece  em  seu  artigo  83  que  as  vias  de  circulapao  pdbljca  e  demais

logrndouros do Municipio, na circunscricao do territorio municipal, adotarao a nomenclatura

oficial estabelecida em Lei.

Tendoemvistaqueomirante,situadonaRunPauBrasil,noConjuntoParaisodoHorto,

no Balrro da Cha da Jaqueira, nao tern denominapao oficial, venho por meio deste projeto, DA

DENOMINACAO AO LOGRADOURO PUBLICO QUE hffNCIONO e, informar que tal

proposicfro se coaduna com o artigo 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007, nao adotando nomes
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Projeto de Lei  N°               /2021

"DISP6E  SOBRE  0 COMBATE AO DESPERDicIO DE

ALIMENTOS,    A    DOACAO    DE    EXCEDENTES    DE
ALIMENTOS    PARA     0     CONSUMO     IIUMANO    E
CRIACAO DE  SELO "ALIMENTACAO SOLIDARIA", E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS."

A Camara Municipal de Macei6/AL

Decreta:

Art.   1°   Os   estabelecimentos   dedicados   a   producao   e   ao   fomecimento   de
alimentos, inclu'dos alimentos in natura, produtos industrializados e refeig5es prontas para o
consumo, ficam autorizados a doar os excedentes nfro comercializados e ainda pr6prios para o
cousumo humano que atendam aos seguintes criterios:

I   -   estejam   dentro   do  prazo   de   validade   e   nas   condic6es   de   couservapao
especificadas pelo fabricante, quando aplicaveis;

11 - nao tenham comprometidas sun integridade e a seguran9a sanitata, mesmo
que haja danos a sua embalagem;

Ill  -  tenham  mantidas  suas  propriedades  nutricionais  e  a  seguran9a  sanitala,
ainda que tenham sofrido dano parcial ou apresentem aspecto comercialmente indesejavel.

§    1°    0    disposto    no    caput    deste    artigo    abrange    empresasO    hospitais,
supemercados,  cooperativas,  restaurantes,  lanchonetes  e  todos  os  demais  estabelecimentos
que fome9am alimentos preparados prontos para o consumo de trabalhadores, de empregados,
de colaboradores, de parceiros, de pacientes e de clientes em geral,

§ 2° A doapao de que trata o caput deste artigo podefa ser feita diretamente, em
colaboracao com o poder pdblico, ou por meio de bancos de alimentos, de outras entidades
beneficentes de assistencia social certificadas na foma da lei ou de entidades religiosas.

§ 3° A doagao de que trata o caput deste artigo sera realizada de modo gratuito,
sem a incidencia de qualquer encargo que a tome onerosa.

Art. 2° Os beneficiarios da doapao autorizada por esta Lei serao pessoas, famflias
ou  grupos  em  situacao  de  vulnerabilidade  ou  de  risco  alimentar  ou  nutricional,  e  ainda
instituic6es sem fins lucrativos sediadas na capital alagoana.

Pafagrafo  iinico.  A  doapao  a  que  se  refere  esta  Lei  em  nenhuma  hip6tese
configurard relapao de consumo,

Art. 3° Fica criado o selo "Alimentapao Solidata" que sera concedido pelo Poder
Executivo Municipal aos doadores que atenderem aos criterios previstos no art.1 a desta lei.
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Art.  4° 0  selo `.Alimentapfo  Soliddia" tern validade de 2  (dois) anos, podendo
ser renovado mediante nova avalia9ao e vistoria realizadas pelo 6rgao competente.

Art.  5° Na hip6tese de descumprimento dos crit6rios que autorizam a concessao
do selo "Alimentapto Solidalia", o 6rgao competente devera cancelar o direito de uso do selo.

Art.   60  Esta  Lei   entra  em  vigor  na  data  de   sun  publicapao,   revogadas  as
disposic6es em contrdio.
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JUSTIFICATIVA

DO OBJETIVO:

Tenho a honra de submeter a apreciapao desta egregia Casa Legislativa, o Projeto de

Lei  que  "DISPOE  S0BRE  0  COMBATE  AO  I)ESPERDfcI0  DE ALIMENTOS,  A

DOACAO DE  EXCEDENTES DE ALIMENTOS  PARA 0  CONSUMO IIUMANO E

CRIACAO I)E SELO "ALIMENTACAO SOLIDARIA."

0  presente  projeto   ten   como  justificativa,   combater   a   fome   e   a   desnutricao,

valorizando  a  responsabilidade  social  e  a  solidariedade  entre  os  maceioeuses,  buscando

incentivar e facilitar a doapao de alinentos, reduzindo o desperdicio.

Ainda, e sabido que a pandemia de Covid-19 ten agravado a crise econ6mica e social

por que passa o Brasil e consequentemente nossa capital, com reflexos negativos no combate

a  fome.  Por  urn  lado,  o  avanco  da  Covid-19  ameapa  o  emprego  e  a  renda  de  parcela

significativa da populap5o.  Por outro,  embarapa o comercio a ponto de vermos estarrecidos

alimentos serem jogados no lixo por falta de compradores, alimentos estes que poderiam ser

destinados  ds  pessoas, ,familias  ou  grupos  em  situapto  de  vulnerabilidade  ou  de  risco

alimentar ou nutricional, e ainda iustitui96es sem fins lucrativos,

0 nosso  municipio  possui  uma grande  demanda de pessoas,  famflias  ou grupos em

situncfo de vulnerabilidade ou de risco alimentar ou nutricional.

Com a presente proposi¢ao, visamos corigir essa deficiencia.

POSSIBILIDADE JURfDICA DE LEGISLAR:

E de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituicao Federal de  1988 outorga aos

Municipios a atribuigao de legislar sobre assuntos de interesse local. Ha no fmbito municipal,

arnparo juridico para legislar tal materia. tendo em vista que a Lei Organica do Municipio de

Macei6, em seu art. 6°, inciso Ill, confimou esta compet6ncia legislativa.

A Lei Ordinata mostra-se como iustrunento normativo adequado para o tratanento

da materia, A iniciativa desta proposi9ao compete, confome o Regimento Intemo da Camara

Municipal de Macei6, ao Vereador.

0 projeto de lei em comento respeita toda e qualquer legislapao sobre o tema.
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Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovapao do presente

projeto de Lei.
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PROJETO DE LEI N. ______, de 2021 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 
 

 
Dispõe sobre a criação de nova área no Portal da 
Transparência do Município para divulgação dos 
imóveis alugados à Prefeitura de Maceió.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
Art. 1º A Prefeitura de Maceió deverá criar e manter, no Portal da Transparência do 
município, área específica para que seja disponibilizada a relação de todos os imóveis 
que se encontram alugados à administração pública municipal. 
 
Parágrafo único. A relação dos imóveis a que se refere o caput deverá vir 
acompanhada das seguintes informações:  
 
I – Valor e Prazo do contrato; 
II – Nome/Razão Social; 
III – CPF/CNPJ dos Proprietários; 
IV – Endereço completo do imóvel; 
V – Finalidade de uso.  
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Para o desempenho de suas funções, a administração pública é muitas 
vezes obrigada a alugar imóveis para o funcionamento de seus órgãos, uma vez que, 
em vários casos, é bem mais dispendioso comprar ou construir prédios para o uso 
público do que utilizar os já existentes através de contratos de aluguéis com 
particulares 

A Lei de Licitações excetua o aluguel de imóvel para uso da 
administração pública da regra geral de licitações quando tal imóvel atende a 
finalidades específicas e quando a compra de terreno e construção do imóvel fosse 
mais onerosa aos cofres públicos, como se depreende do inciso X do art. 24 da Lei nº 
8.666/93: é dispensável a licitação “para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
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atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”. 

Para que haja o devido controle social e a moralidade administrativa, é 
necessário que não paire dúvidas sobre a efetiva necessidade do aluguel do imóvel e 
que este seja compatível com os valores de mercado. Para tanto, faz necessário o 
devido respeito ao princípio da publicidade. 

O princípio da publicidade é um dos mais importantes para o exercício 
da democracia e controle da administração pública, constituindo-se de duas funções: 
dar conhecimento dos atos administrativos ao público em geral, o que permite que o 
ato seja oponível às partes e a terceiros; a outra, permitir o controle social dos 
mesmos atos.  
  O princípio é previsto na Constituição Federal da República, no caput do 
art. 37: “A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e o seguinte”.  
  Por sua vez, a Constituição do Estado de Alagoas, prevê o mesmo 
princípio, no art. 42, caput, com redação semelhante: “A Administração Pública, 
estadual e municipal, observará os princípios fundamentais de prevalência do 
interesse público, legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, 
publicidade, planejamento e continuidade, além de outros estabelecidos nesta 
Constituição.” 
  Também na Lei Orgânica do Município de Maceió, no art. 80, caput, é 
mencionado o mesmo princípio: “A Administração Pública Municipal, direta, indireta e 
funcional pública, obedecerá aos princípios de prevalência do interesse público, 
legalidade, moralidade, impessoalidade, economicidade, continuidade e publicidade, e 
quantos mais especificamente elencados nas Constituições da República e do Estado 
de Alagoas.” 
  O presente Projeto de Lei visa estabelecer mais transparência nos 
gastos com aluguéis da Prefeitura, uma vez que não há como consultar a lista de 
contratos de aluguéis atualmente em curso. A disposição desse mecanismo no site da 
Transparência do Município será mais opção de controle social da administração 
pública por parte do cidadão maceioense, permitindo a este uma maior participação 
na vida pública em prol do bem de nossa cidade. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,        de                 de 2021. 

 

LEONARDO DIAS 
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Torna obrigatória a exibição de 

campanhas e informações sobre a 

doação de sangue nas telas de cinema 

no âmbito do Município de Maceió e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º É obrigatória a exibição de campanhas e informações sobre a doação de 

sangue nas telas de cinema no âmbito do Município de Maceió/AL. 

 

Art. 2º A divulgação pode ser realizada através de trailer ou mensagem de no 

máximo 01 (um) minuto, no início de cada sessão. 

 

Parágrafo Único. Deverá a divulgação ser traduzida simultaneamente, no vídeo, 

por um intérprete de libras. 

 

Art. 3º É de responsabilidade do Município de Maceió produzir e fornecer o 

material publicitário a ser exibido. 

 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo Municipal regulamentar a presente Lei, no prazo 

de 120 dias (cento e vinte dias) a contar de sua publicação.  

 

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

JUSTIFICATIVA 

O Parlamento deve sempre se alinhar aos anseios da sociedade, buscar resolver 

problemas na medida em que sua competência permitir, sendo o protagonista de 

mudanças para benefício da sociedade. 

Doação de sangue é o processo pelo qual um doador voluntário tem seu sangue 

coletado para armazenamento em um banco de sangue ou hemocentro para um uso 

subsequente em uma transfusão de sangue.  

Trata-se de um processo de fundamental importância para o funcionamento de 

do Sistema de Saúde, sem o qual muitos procedimentos não poderiam ser realizados. 

No ano de 2005 a Organização Mundial da Saúde (OMS) por intermédio da 58ª 

Assembleia Mundial da Saúde publicou a regulamentação WHA58.13 que instituiu o Dia 

Mundial do Doador de Sangue a ser celebrado anualmente no dia 14 de junho. Essa 

regulamentação solicita aos Estados Membros que promovam e apoiem a celebração 

anual e que estabeleçam sistemas de sangue nacionais que fortaleçam a doação voluntária 

e não remunerada com aplicação de critérios rigorosos para seleção de doadores de 

sangue, para homenagear os voluntários que doam sangue, além de conscientizar sobre o 

ato.  

A data foi escolhida por conta do nascimento do médico austríaco Karl 

Landsteiner, ganhador do Prêmio Nobel e Fisiologia ou Medicina em 1930 pelo 

descobrimento do sistema AOB de tipagem sanguínea. 

Com o intuito de conscientizar a população sobre doação de sangue, o 

movimento Eu Dou Sangue, criou, em 2015, a campanha Junho Vermelho. A escolha do 

mês como símbolo da campanha, deve-se ao fato de que a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) instituiu o dia 14 de junho como o Dia Mundial do Doador de Sangue. 

Alguns prédios ou monumentos públicos utilizam a iluminação vermelha para 

chamar a atenção para doações. 
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Assim, este projeto de Lei, tem o intuito, diante do potencial alcance das 

campanhas realizadas nas sessões de cinema, de obrigar as empresas que administram 

cinemas instados no Município de Maceió, a divulgar campanha de doação de sangue, de 

modo que os consumidores deste empreendimento se sintam motivados para realizar esta 

ação que salva tantas vidas todos os anos. 

Portanto, conclamo aos meus nobres pares que apreciem e aprovem este 

importante projeto de Lei. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Reconhece, no âmbito do Município de 

Maceió, a “Queimada” como modalidade 

esportiva. 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica reconhecida a “Queimada” como modalidade esportiva no âmbito 

do Município de Maceió. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei. Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da presente 

proposição. 

A Queimada ou jogo do mata, foi criada no Egito. Algumas referências datam 

da 11ª dinastia (2130-1983 a.C.). No Egito antigo a bola não era confeccionada como 

hoje em dia. Elas eram sólidas, feitas de couro, junco e outros materiais. O preenchimento 

poderia ser de papiro e elas não eram grandes, medindo entre 3 e 9 cm de diâmetro. Ao 

que parece, as bolas eram usadas em jogos de mulheres. As referências de jogo com bola 

entre os homens foram encontradas somente no Reino Novo (1550-1070 a.C.). Elas 

possuíam um caráter ritualístico que só reapareceu no período ptolomaico 

(aproximadamente entre 302-30 a.C.).  

A Queimada foi muito usada como brincadeira infantil. É usado hoje como 

esporte de preparação para outras modalidades esportivas e também como esporte de 

competição. O jogo de queimada também pode ser conhecido por outras denominações, 

como: Dodgeball ou Dodgebol, nos EUA), Baleado (no estado da Bahia), Baleada, 

Queimada ou Matada (no estado da Paraíba), Barra Bola, Queimado ou queimada (Rio 

de Janeiro, Pernambuco e Maranhão), Bola Queimada (no estado do Paraná), Caçador 

(no estado do Paraná e Rio Grande do Sul), Cemitério, mata-mata (no estado de Santa 

Catarina), Mata-soldado, Carimba (no estado do Ceará), Carimbada (em Uberlândia), 

Guerra ou Queimada (no interior de São Paulo), Jogo do Mata (no interior do Ceará). 
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Rapidez de pensamento, agilidade nos movimentos e mira. Sem esses atributos, 

um jogador dura pouco numa partida de Queimada. 

Divididos em dois times, tem como objetivo eliminar os adversários com boladas 

e fugir das tentativas deles de eliminá-lo. 

O presidente da Federação Mundial de Queimada, descreve os ambiciosos 

planos da modalidade: “Virar um esporte olímpico é o objetivo final, mas isso é em 

longuíssimo prazo. Para começar o processo, nós precisamos unificar o esporte e criar 

federações e organizações em cada país.”  

Dada a relevância que a queimada tem assumido no cenário nacional, verifica-

se a importância de reconhecê-la como uma modalidade esportiva oficial no âmbito desta 

municipalidade. 

É por estas razões que peço aos meus pares o apoio para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 04 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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Projeto de Lei nº______/2021 

Maceió, 22 de Julho de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

  Apresenta-se o presente Projeto de Lei com o intuito de declarar 

utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores do Village Campestre II - 

ASCOMOVIC, inscrita no CNPJ nº 20.493.806/0001-76, situada à Rua Costa Nabal, 

69, Cidade Universitária, CEP: 57.073-540, nesta Capital. 

  A presente associação é uma associação sem fins lucrativos, fundada 

em 19/02/2004, portanto há mais de 2 (dois) ano que vem desenvolvendo com 

muita dedicação todas as importantes finalidades e objetivos previstos em seu 

Estatuto Social, em conformidade com o que dispõe a legislação municipal, sobretudo, 

as Leis 4.294/1994 e 5.324/2002.  

  Frisa-se que todas as pessoas que fazem parte da Associação prestam 

seus serviços de forma voluntária, sem receber quaisquer valores, vantagens, 

salários ou bonificações. 

  Dessa forma, apresento o presente projeto de lei que visa reconhecer 

a utilidade pública, em âmbito municipal, da Associação acima mencionada. 

  Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima, 

consideração e apreço. 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

VEREADOR – PTC 
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Projeto de Lei nº ____/2021 

  

“Declarar o reconhecimento de utilidade pública da 

Associação Comunitária dos Moradores do Village 

Campestre II - ASCOMOVIC”. 

A câmara de municipal de Maceió, decreta: 

Art. 1º - Fica declarada a Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do 

Município de Maceió, da Associação Comunitária dos Moradores do Village 

Campestre II, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, doravante 

designada como ASCOMOVIC, fundada em 19 de fevereiro do ano de 2004, com sede 

à Rua Costa Nabal, 69, Cidade Universitária, CEP: 57.073-540, inscrita no CNPJ nº 

20.493.806/0001-76, código e descrição da atividade econômica principal nº 94.93-

6-00 - atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; código e 

descrição de atividade secundária 94.99-5-00 - atividades associativas não 

especificadas anteriormente, com sede e foro neste Município. 

Art. 2º - Terá a sua declaração de Utilidade Pública cassada pela Câmara Municipal de 

Maceió ou pelo Poder Judiciário caso a entidade: 

I - negue a prestar serviços instituídos no bojo do seu estatuto; 

II -  remunere de qualquer forma os membros de sua Diretoria, ou conceda lucros, 

bonificações e demais vantagens pecuniárias a dirigentes, mantedores ou 

associados, de forma a fugir de seu caráter filantrópico; 

III - aplique indevidamente ou de forma perdulária, os recursos recebidos do Poder 

Público. 

Art. 3º - Fica, a Prefeitura Municipal de Maceió responsável a adotar no que lhe 

couber, as providências necessárias ao cumprimento desta legislação.  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Câmara Municipal de Maceió-AL, 22 de Julho de 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NÚMERO DA CERTIDÃO: 0053113/21-70

Contribuinte
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS 
MORADORES DO VILLAGE CAMPESTRE II

CPF/CNPJ
20.493.806/0001-76

Endereço
RUA COSTA NABAL, 69  - COMPLEMENTO: QUADRA: 67;LOTE: 13;LOTEAMENTO: 
JARDIM PAULO VI - SIMOL, LOT.;, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA, MACEIO/AL - CEP: 
57.073-540

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 
de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, com referência ao 
presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , acima identificado 
inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 22 de Julho de 2021

Válida até: 20/10/2021

Código de autenticidade: 7D3EA031620E7D19
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de 
Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão







































AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO 
E RECURSOS ASSISTENCIAS DO NORDESTE 

Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 210 - Jardim Jordao 
CEP: 54.315-580 - Jaboatao dos Guararapes - PE

If
LIVRO DE ATAS

ATA: MESA ADMINISTRATIVA REUNIAO: 23/11/2020 FOLHA N° 142

ATA DA MESA ADMINISTRATIVA DA AGENCIA ADVENTISTA DE 
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS DO NORDESTE, pessoa jundica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.778.957/0001-30, sem fins lucrativos, 
de objetivos assistenciais, beneficentes e filantropicos, com seu vigente Estatuto Social 
registrado no Cartorio Eduardo Malta, Oficio do Registro Civil das Pessoas Juridicas de 
Jaboatao dos Guararapes, sob n° 2083 Protocolo n.° 29.816, com sede social localizada 
na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, Prazeres, realizada em 23 de novembro 
de 2020, sob a presidencia do Pr. Moists Moacir da Silva e secretariada pelo Secretario 
Pr. Everon Dias Donato, contando com a presenga dos conselheiros que assinam ao final 
desta ata. Constatada a presenga do quorum minimo de cinco mesarios, estatutariamente 
exigido (§1 Art. 16), o Sr. Presidente declarou instalados os trabalhos, fazendo distribuir a 
agenda contendo a ordem do dia, da qual, depois de apreciada, discutida e analisada, 
resultou nas seguintes deliberagoes, tomadas e aprovadas por votagoes unanimes: 1) 
COMPOSIQAO DA DIRETORIA EXECUTIVA - votado registrar a composigao da diretoria 
executiva: o Pr. Moists Moacir da Silva brasileiro, casado, ministro do evangelho, 
portador da Cedula de Identidade sob o n° 2.958.341 SSP/PE e CPF n° 574.345.654-20, 
residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 260, Casa 03, Jardim 
Jordao, Jaboatao dos Guararapes/PE, CEP: 54315-580, como PRESIDENTE; Everon 
Dias Donato, brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador do RG 3593084 
SESP/DF e do CPF: 021.125.244-10, residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de 
Albuquerque, 260, Casa 08, Jardim Jordao, Jaboatao dos Guararapes/PE, CEP: 54315- 
580, como SECRETARIO-EXECUTIVO; Jairo C§sar Silva dos Anjos, brasileiro. casado, 
ministro do evangelho, portador do RG 4033810252 SSP/RS e do CPF: 517.294.310-20, 
residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 260, Casa 01, Jardim 
Jordao, Jaboatao dos Guararapes/PE, CEP: 54315-580, como ECONOMO, com mandato 
ate 27/11/2022. 2) COMPOSIQAO ATUAL DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DA 
AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS DO 
NORDESTE - VOTADO por unanimidade registrar a composigao atual do Conselho 
Administrative com mandato ate 27/11/2022. com posse imediata, de acordo com o inciso 
II, do Art. 16 do Estatuto, conforme nomeagao na I Assembleia Geral Ordinaria ocorrida no 
dia 28 de novembro de 2017: Moises Moacir da Silva, brasileiro, casado, ministro do 
evangelho, portador da Cedula de Identidade sob o n° 2.958.341 SSP/PE e CPF/MF n° 
574.345.654-20, residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 260, Casa 

^. 03, Jardim Jordao, Jaboatao dos Guararapes/PE, CEP: 54315-580, como PRESIDENTE; 
^^Everon Dias Donato, brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador do RG 3593084 

^SESP/DF e do CPF: 021.125.244-10, residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de 
'-‘O'Albuquerque, 260, Casa 08, Jardim Jordao, Jaboatao dos Guararapes/PE, CEP: 54315- 

q'580, como SECRETARIO-EXECUTIVO; Jairo Cesar Silva dos Anjos, brasileiro, casado, 
O -j^ninistro do evangelho, portador do RG 4033810252 SSP/RS e do CPF: 517.294.310-20; 

^ CLOucomo Conselheiros - Secretaries de Departamento, com mandato ate 27/11/2022: Sr. 
^ ^ m ^acison Almeida Rocha, brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador da Cedula de

f( Identidade sob o n.° 278161005 DIC-RJ e CPF sob o n. 096.635.198-35; residente.e
““fJ ^Qdomiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 260, Casa 05, Jardim Jordao, Jaboatao 

Q^os Guararapes/PE, CEP: 54315-580e o Sr. Geova Souza de Melo, brasileiro, casado,
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contador, portador da Cedula de Identidade sob o n.° 1545558 SSP/SE e do CPF/MF sob 
o n.° 011.030.765-82, residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 260, 
Casa 10, Jardim Jordao, Jaboatao dos Guararapes/PE, CEP: 54315-580 Diego Rafael da 
Silva Barros, brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador da Cedula de Identidade 
sob o n.° 7.334.458 SSP/PE e do CPF/MF sob o n.° 072.850.974-11, residente e 
domiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 260, Casa 07, Jardim Jordao, Jaboatao 
dos Guararapes/PE, CEP: 54315-580, Erinaldo Costa da Silva, brasileiro, casado, 
gerente de projetos, portador do RG 839595 SSP/RN e inscrito no CPF: 511.959.764-53, 
residente e domiciliado na Rua Guarabira, n° 19, Cidade da Esperanqa, Natal/RN e Maria 
do Rosario Costa e Silva, brasileira, casada, professora, portadora da Cedula de 
Identidade sob o n 0 2255473 SSP/PE e do CPF/MF sob o n.° 525.800.164-49, residente e 
domiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, 260, Casa 03, Jardim Jordao, Jaboatao 
dos Guararapes/PE, CEP: 54315-580. residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de 
Albuquerque, 260, Casa 01, Jardim Jordao, Jaboatao dos Guararapes/PE, CEP: 54315- 
580. 3) PROCURAQAO AOS ADVOGADpS - VOTADO por unanimidade outorgar 
mandate aos seguintes: ALYSSON GALVAO VASCONCELOS FONSECA, brasileiro, 
casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Rio Grande 
do Norte, sob o n.° 8.712, com enderego profissional situado na Rua Jose Bezerra de 
Albuquerque, n.° 210, Prazeres, Jaboatao dos Guararapes - PE, CEP 54315-580; 
ESDRAS BEZERRA CAVALCANTE LIMA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RN, sob o 
n.° 12146, com enderego profissional situado na Rua Dorn Joaquim de Melo, n.° 559, 
Rodolfo Teofilo, CEP 60430-660, Fortaleza - CE; FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 
MARQUES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob n° 407.929, com 
enderego profissional situado na Rua Virginopolis, n 0 92, Nova Parnamirim, Parnamirim - 
RN; LIZZIE CAROLINE SILVA DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/PE sob o n° 39.911, com escritorio profissional situado na Estrada de Belem, n° 885, 
Campo Grande, Recife - PE e FRANCISCO FRANCINEUDO MOREIRA FRANQUELO 
FILHO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PE sob n° 52.404, com enderego 
profissional situado na Rua Limeira Tejo, sob n.° 53, Universitario, Caruaru - PE, aos quais 
confere os poderes da clausula “Ad Judicia et extra” para representar a outorgante, 
AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS DO
NORDESTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n 0 15.778.957/0001-30, bem como todas as 
suas filiais em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal; Repartigoes Publicas, Federais, 
Estaduais, Municipals, Autarquicas e Paraestatais, sobretudo Ministerios e suas 
Secretarias, Divisoes, Delegacias, Inspetorias, em especial, Ministerio da Justiga, 
Ministerio do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, Agendas, Superintendencias, 
Conselhos; Secretarias Estaduais e/ou Municipals e seu orgaos; Receita Federal do Brasil, 
Banco Central, INSS e suas Diretorias, Delegacias, Agendas, Inspetorias e ou Conselho 
de Recursos da Previdencia Social; Coordenagao Geral ou Orgao de FGTS e/ou PIS; 
Sindicatos Patronais ou de Empregados; perante Cartorios de Notas, de Protestos, de 
Registro de Imoveis, de Pessoas Jurldicas, Servigos Notariais, Tabelionatos e Anexos em 
Gera , propondo agoes e ou promovendo a defesa dos interesses dela outorgante em 
qualquer agao, processo ou medida judicial e/ou administrative e/ou extrajudicial, em que 
figure como autora ou re, proponente ou oponente, ou simplesmente interessada, e ainda 
os especiais para receber notificagoes, transigir; tomar ciencia de despachos, decisoes, 
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avisos, diligencias e/ou exigencias formuladas e satisfaze-las; desistir da agao ou de 
recursos; firmartermos de acordo ou transagao nos autos ou fora deles; firmar declaragoes, 
compromissos, assinar termos de retificagao e/ou ratificagao nos processes; apresentar 
defesas, prestagao de contas, recorrer, interpor recursos, reclamagoes, pedidos de 
reconsideragao; juntar e retirar documentos. 0 causidico ALYSSON GALVAO 
VASCONCELOS FONSECA, podera substabelecer, com reserva de poderes, nao 
podendo por sua vez, os substabelecidos, substabelecerem os poderes que Ihe forem 
outorgados. A presente procuragao e valida ate 27/11/2022; ficarao, entretanto, 
expressamente prorrogados os poderes constantes deste instrumento, que tenham sido 
inicialmente utilizados ou exercitados pelo outorgado ou seus substabelecidos em qualquer 
processo ou procedimento administrative, judicial ou extrajudicial, nos quais tenha (m) 
participado ou iniciado procedimentos antes de 27/11/2022, ate que a decisao final ou 
sentenga ou acordao tenha transitado em julgado, sendo ademais, desde ja plenamente 
convalidados e declarados na melhor forma de direito, formalmente eficazes todos os atos 
praticados de conformidade com o que aqui se dispoe. 4) PROCURAQAO A DIRETORIA 
EXECUTIVA - VOTADO por unanimidade conceder procuragao a diretoria executiva; 
Presidente - Moises Moacir da Silva, brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador 
da Cedula de Identidade sob o n° 2.958.341 SSP/PE e CPF/MF n° 574.345.654-20; 
Secretario-Executivo - Everon Dias Donato, brasileiro, casado, ministro do evangelho, 
portador do RG 3593084 SESP/DF e do CPF: 021.125.244-10; Economo - Jairo Cesar 
Silva dos Anios, brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador do RG 4033810252 
SSP/RS e do CPF: 517.294.310-20, ambos residentes e domiciliados em Jaboatao dos 
Guararapes - PE, sendo atribuldo aos mesmos poderes para INDIVIDUALMENTE diriqir 
as atividades da AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS 
ASSISTENCIAIS DO NORDESTE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 15.778.957/0001-30 e todo e qualquer estabelecimento, servigo, departamento 
ou orgao mantido ou que vier a ser criado pelo CONSELHO ADMINISTRATIVO da ADRA; 
representando-a, para tanto, perante: 111 Toda e qualquer pessoa fisica ou juridica, 
publica ou privada em seus conceitos mais abrangentes, repartigoes publicas Federais, 
Estaduais, Municipais, Autarquicas e Paraestatais, inclusive Ministerios e Agendas do 
Governo Federal, Secretarias de Governos Estaduais ou do Governo do Distrito Federal, 
Prefeituras Municipais, seus orgaos subordinados, o MINISTERIO DA FAZENDA, a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB), o Institute Nacional do Seguro Social (INSS), Conselho de Contribuintes, o Institute 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI), Ministerio do Trabalho e Emprego e suas 
Delegacias, Ministerio de Relagoes Exteriores, Embaixadas e Consulados do Brasil no 
Exterior, ou de paises estrangeiros no Brasil, Ministerio da Justiga, a Diregao e ou 
Coordenagao do Fundo de Garantia de Tempo de Servigo e do PIS, a Empresa Brasileira 
de Infraestrutura Aeroportuaria - INFRAERO, Sindicatos Patronais e de Empregados, 
Conselhos Federais ou Estaduais de Profissoes Regulamentadas, Cartorios de Notas, de 
Registro de Titulos e Documentos, de Protestos, de Registro de Imoveis, Anexos e de 
Pessoas Juridicas, Servigos Notariais, Tabelionatos; podendo: (1.1) requerer, alegar, 
contestar, apresentar defesas, recursos, reclamagoes, protestos, recorrer, retirar ou juntar 
documentos; tomar ciencia de despachos e decisoes; transigir e firmar acordos; fazer 
declaragoes nos autos, pagar, receber ou levantar yalores. (1.2): receber verbas, creditos,

fD Q>
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direitos, subvengoes, doagoes, pregos, servigos, auxllios e ou importancias de qualquer 
tipo, natureza ou especie, dando e passando recibo de quitagao dos valores recebidos, 
mesmo em restituigao e ou devolugao. (1.3) admitir e demitir empregados, assinar 
contratos de trabalho, registrar e anotar na Carteiras de Trabalho e Previdencia Social, dar 
anuencia proper, promover, aceitar e ou efetuar acordos, homologagoes e liquidagoes em 
rescisoes de contrato de trabalho, formalizar Compromisso de Manutengao de Religiosos 
e ou formalizar a contratagao de empregados no exterior para obtengao de seu visto de 
entrada no Pais, e demais petigoes e documentos exigidos pelos poderes publicos. (1.4) 
Receber doagoes, legados e outros donatives sem encargos, adquirir bens moveis ou 
imoveis por qualquer titulo, imoveis e formalizar e subscrever o negocio pela maneira 
protocolar, podendo negociar ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas 
necessarias ao negocio, pagar prego, emitir titulo, credito e valores relatives ao negocio; 
receber dominio, posse e propriedade. (1.5) Alienar e adquirir bens moveis, semoventes e 
automotores, formalizar e subscrever o negocio pela maneira protocolar, podendo negociar 
ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas necessarias ao negocio, transferir 
ou receber dominio, posse e propriedade. (1.6) Dar em locagao ou arrendar bens da 
Outorgante a terceiros e locar ou arrendar de terceiros para uso dela Outorgante, de seus 
empregados ou ministros, formalizar e subscrever o negocio pela maneira protocolar, 
podendo negociar ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas necessarias 
ao negocio. (1.7) conceder fianga em contratos de locagao de imoveis para residencia de 
pessoas fisicas ou juridicas a servigo da Outorgante ou em favor de pessoas fisicas ou 
juridicas a servigo de entidade a qual a Outorgante seja associada, coligada ou de outra 
forma vinculada. (1.8) Desde que acompanhado de copia de ata legal da Outorgante 
autorizando o negocio, receber doagoes, legados e outros donativos com encargos; alienar 
ou prometer alienar bens imoveis e formalizar e subscrever o negocio pela maneira 
protocolar, podendo negociar ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas 
necessarias ao negocio, receber e dar quitagao de titulo, creditos e valores relatives ao 
negocio, transferir dominio, posse e propriedade. (1.9) requerer, firmar e ou autorizar 
registros, averbagoes, inscrigoes, cancelamentos, baixas e outros atos negociais, registrais 
ou administrativos. (1.10) perante orgaos publicos reguladores, fiscalizadores e outros que 
com ela se relacionem, suas patrocinadoras, instituidores ou participantes, beneficiarios e 
outros contratantes, podendo assinar Convenios de Adesao, Termos de Inclusao ou 
Exclusao de Patrocinadores ou instrumentos alteradores, aprovar ou rejeitar alteragoes 
regulamentares, votar em qualquer materia que Ihe seja submetida a apreciagao, bem 
assim subscrever todo e qualquer documento ou instrumento em que a Outorgante venha 

§1 a intervir ou se manifestar, receber e cobrar contribuigoes e taxas. (1.11) Contratar servigos 
de manutengao de equipamentos, espagos e instalagoes; Contratar seguros; Aceitar 

f-s* duplicatas de compras e de prestagao de servigos. (1.12) Celebrar contratos de qualquer
3 natureza com assungao de encargos e obrigagoes. (2) Representar perante qualquer
CLQ Juizo, Instancia ou Tribunal em que a Outorgante figurar ou comparecer quer como autora, 
(D c litisconsorte ou re, promovendo com plenos e especiais poderes a defesa dos direitos e 

interesses dela Outorgante, podendo: (2.1) receber notificagoes, intimagoes, confessar, 
^0 Q. reconhecer a procedencia do pedido; transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se 
O EL funda a agao. (2.2) receber importancias a que se referir o processo; dar quitagao. (2.3) 
p-j celebrar termos de acordo e ou compromisso err), processes judiciais. (2.4) proper,
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promover, aceitar e ou efetuar acordos, homologagoes e liquidagoes em agoes e 
reclamatorias trabalhistas; (2.5) proceder a notificagoes judiciais ou extrajudiciais; (2.6) 
promover e ou requerer buscas e apreensoes. (2.7) nomear prepostos, especificando 
poderes. (2.8) receber, retirar e subscrever documentos. (2.9) nomear advogados em favor 
da Outorgante, por instrumento publico ou particular, conferindo-lhes poderes de 
representagao ad judicia et extra e mais os especiais contidos no art. 38 do CPC. (3} 
Comparecer a assembleias gerais deliberando sobre materias de competencia dessas 
assembleias, inclusive reformas estatutarias. 14) Representar perante a Empresa Brasileira 
de Correios e Telegrafos e Empresas Areas com servigo de entrega de objetos, retirando 
cartas, impresses, encomendas, volumes, mercadorias, simples ou registradas, com ou 
sem valor, vales postais, reembolsos, bens e mercadorias importadas ou provenientes do 
exterior e tudo mais que a ela vier destinado ou enderegado; firmar contratos para utilizagao 
de caixas postais e outros servigos. (5) Representar a Outorgante perante as empresas 
ou servigos disponibilizados por empresas na area de telecomunicagoes por radio, 
televisao, telefonia fixa ou movel, internet, transmissao de dados, armazenamento de 
dados e qualquer servigo analogo, podendo pactuar, suspender ou alterar contratos de 
prestagao de servigos; firmando e assinando os instrumentos correspondentes. (6) 
Representar perante o Banco Central do Brasil e qualquer outro banco ou instituigao 
financeira, com poderes alem dos ja enumerados, para: assinar propostas e contratos 
de qualquer natureza, abertura e encerramento de contas bancarias, fundos, cadastro 
previo para operagoes nacionais ou internacionais, solicitar extratos, historicos e outras 
informagoes de contas, fundos e outras operagoes e realizar depositos, receber valores 
destinados a Outorgante dando quitagao do correspondente mediante documento emitido 
pela Outorgante, requisitar taloes de cheques e cartbes, endossar cheques e ou ordens 
de pagamento exclusivamente para deposit© em conta corrente bancaria da Outorgante. 
(6.1) movimentar contas bancarias: autorizar saques, sacar, emitir, assinar cheques e 
ordens de pagamento, autorizar debitos em conta corrente, transferencias, pagamentos, 
titulo de capitalizagao, seguros e aplicagoes financeiras pessoalmente ou por meio de 
comunicagao escrita ou de outra forma registrada, mesmo que por meio eletronico. (6.2) 
proceder a liquidagao, alienagao, saque, endosso, resgate de investimentos, titulos, 
aplicagoes e valores mobiliarios, resgatando-as no vencimento ou antecipadamente, 
endossando-as a terceiros, custodiar titulos em instituigoes financeiras e retira-los de 
custodia; (6.3) dirigir comunicagao a estabelecimentos financeiras e corretoras com 
instrugoes sobre titulos, aplicagoes, resgates, abatimentos, descontos, prorrogagoes, 
entregas franco de pagamento, e similares; (6.4) receber juros e dividendos, vencidos e 
vincendos, corregao monetaria, bonificagoes e demais rendimentos ou vantagens*

CQ ^3. atribuidas aos titulos e valores mobiliarios de propriedade da Outorgante; (6.5) adquirir, 
-yv resgatar, endossar, ceder, prometer ceder, onerar e por qualquer meio, alienar agoes,
* I q debentures, conversiveis ou simples, partes beneficiarias, recibos de subscrigao, bonus;

O m requerer emissao de cautelas e titulos multiples, depositar, custodiar, agrupar, desdobrar, 
O^-, Q.CL converter de uma forma em outra, subscrever agoes, debentures, bonus de subscrigao ou 

CD C quaisquer outros titulos, cotas de fundos, inclusive de Carteira de Titulos e Valores 
H=-e Mobiliarios, titulos da divida publica, creditos ou debitos tributarios, assinando os 
73 0” instrumentos de aquisigao, resgate, liquidagao, venda, cessao, transferencias de 
0_ propriedade, dando quitagao do correspondente. (6.6 ) Assinar contratos, pedidos,
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declaragoes e ou guias de importagao e ou exportagao, certificados de cobertura cambial, 
declaragoes de compra e ou venda de moeda estrangeira ou outras operagoes 
internacionais, e praticartodos os atos formalizadores das operagoes e mais o que precise 
for. {7} Representar perante toda e qualquer Autoridade Certificadora no ambito da ICP- 
Brasil, e perante o ICP-Brasil, nos atos relatives solicitagao, validagao da solicitagao, 
emissao, renovagao e outros procedimentos para certificado digital e-CNPJ, e-PJ, NF-e, 
SPB, de Servidor, e mais os que vierem a ser instituidos, atuando como responsavel pelo 
uso do referido certificado, podendo praticartodas esta agoes sem a necessidade de dupla 
assinatura. VEDACAO EXPRESSA 1: E vedada, sendo nula de pleno direito, a concessao 
de fianga, aval e ou garantias a terceiros, pessoas fisicas ou juridicas, a qualquer titulo, 
exceto quando em contratos de locagao de imoveis para residencia de empregados ou 
missionarios da Outorgante ou em favor de outra pessoa juridica constante em seu 
estatuto, bem como atos e operagoes determinadas individualmente quando deveriam ser 
feitas em conjunto com outro procurador. SUBSTABELECIMENTO: Os poderes deste 
mandate poderao ser substabelecidos individualmente. sempre com reserva de iguais 
poderes e de forma especifica, sendo que os poderes substabelecidos poderao a qualquer 
tempo serem cassados e ou cancelados tanto pela Outorgante quanto pelo Outorgado 
que os substabeleceu. VALIDADE: A presente procuragao tem plena validade ate 
27/11/2022, mas ficara antes desta data automaticamente ineficaz e revogada no dia em 
que o outorgado vier a deixar o cargo ou a fungao para o qual foi nomeado e em virtude do 
qual recebe estes poderes ou se cancelada pela Outorgante. RESTRICAO: Os poderes 
constantes no item 6 so poderao ser exercidos pelos substabelecidos em 
CONJUNTO OU COM MAIS UM PROCURADOR DA OUTORGANTE. 5) PROCURAQAO 
AOS ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS - VOTADO por unanimidade conceder 
procuragao aos seguintes: MARCONIEL CORREIA MATTOS, brasileiro, casado, 
administrador, portador do RG sob o n° 047.804.64-56 SSP/BA e CPF: 786.473.715-34 - 
PE; GUSTAVO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cedula de Identidade sob o n 0 4585680 SDS/PE e do CPF/MF sob o n 0 836.885.104-10 
residente e domiciliado Recife - PE; e ELNATA JONATAS ARAUJO BARRETO, 
brasileiro, casado, gerente administrative, portador da Cedula de Identidade n° 14219362- 
32 SSP/BA e do CPF/MF sob n° 056.163.565-06, residente e domiciliado em Jaboatao dos 
Guararapes - PE, sendo atribuido aos mesmos poderes para INDIVIDUALMENTE dirigir 
as atividades da AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS
ASSISTENCIAIS DO NORDESTE. inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 15.778.957/0001-30 e 
seus estabelecimentos; representando-a, para tanto, perante: (1) Toda e qualquer 
pessoa fisica ou juridica, publica ou privada em seus conceitos mais abrangentes, 
repartigoes publicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquicas e Paraestatais, inclusive 

E? o' Ministerios e Agendas do Governo Federal, Secretarias de Governos Estaduais ou do 
O py-j Governo do Distrito Federal, Prefeituras Municipais, seus orgaos subordinados, o 
CLQ> MINISTERIO DA FAZENDA, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a 
(D ^

730 
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CD ^

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o Institute Nacional do Seguro Social 
U ““1^3 (INSS), Conselho de Contribuintes, o Institute Nacional de Propriedade Industrial (INPI), 

^ Ministerio do Trabalho e Emprego e suas Delegacias, Ministerio de Relagoes Exteriores, 
Embaixadas e Consulados do Brasil no Exterior, ou de paises estrangeiros no Brasil, 
Ministerio da Justiga, a Diregao e ou Coordenagao do Fundo de Garantia de Tempo de
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Servigo e do PIS, a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuaria - INFRAERO, 
Sindicatos Patronais e de Empregados, Conselhos Federais ou Estaduais de Profissoes 
Regulamentadas, Cartorios de Notas, de Registro de Titulos e Documentos, de Protestos, 
de Registro de Imoveis, Anexos e de Pessoas Juridicas, Servigos Notariais, Tabelionatos; 
podendo: (1.1) requerer, alegar, contestar, apresentar defesas, recursos, reclamagoes, 
protestos, recorrer, retirar ou juntar documentos; requerer certidoes, tomar ciencia de 
despachos e decisoes; transigir e firmar acordos; fazer declaragoes nos autos, pagar, 
receberou levantar valores. (1.2): receber verbas, creditos, direitos, subvengoes, doagoes, 
pregos, servigos, auxilios e ou importancias de qualquer tipo, natureza ou especie, dando 
e passando recibo de quitagao dos valores recebidos, mesmo em restituigao e ou 
devolugao. (1.3) Alienar e adquirir bens moveis, semoventes e automotores, formalizar e 
subscrevero negocio pela maneira protocolar, podendo negociar ampla e livremente sobre 
todas as condigoes e clausulas necessarias ao negocio, transferir ou receber dominio, 
posse e propriedade. (1.4) Contratar servigos de manutengao de equipamentos, espagos 
e instalagoes; Contratar seguros; (1.5) Celebrar contratos de qualquer natureza com 
assungao de encargos e obrigagoes. (2) Representar perante qualquer Juizo, Instancia ou 
Tribunal em que a Outorgante figurar ou comparecer quer como autora, litisconsorte ou 
re, promovendo com plenos e especiais poderes a defesa dos direitos e interesses dela 
Outorgante, podendo: (2.1) receber notificagoes, intimagoes, confessar, reconhecer a 
procedencia do pedido; transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a agao. 
(2.2) receber importancias a que se referir o processo; dar quitagao. (2.3) celebrar termos 
de acordo e ou compromisso em processes judiciais. (2.4) proper, promover, aceitar e ou 
efetuar acordos, homologagoes e liquidagoes em agoes e reclamatorias trabalhistas; (2.5) 
proceder a notificagoes judiciais ou extrajudiciais; (2.6) promover e ou requerer buscas e 
apreensoes. (2.8) receber, retirar e subscrever documentos. {3) Representar perante a 
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos e Empresas Areas com servigo de entrega de 
objetos, retirando cartas, impresses, encomendas, volumes, mercadorias, simples ou 
registradas, com ou sem valor, vales postais, reembolsos, bens e mercadorias importadas 
ou provenientes do exterior e tudo mais que a ela vier destinado ou enderegado; firmar 
contratos para utilizagao de caixas postais e outros servigos. (3) Representar a Outorgante 
perante as empresas ou servigos disponibilizados por empresas na area de 
telecomunicagdes por radio, televisao, telefonia fixa ou movel, internet, transmissao de 
dados, armazenamento de dados e qualquer servigo analogo, podendo pactuar, suspender 
ou alterar contratos de prestagao de servigos; firmando e assinando os instrumentos 
correspondentes. (41 Representar perante o Banco Central do Brasil e qualquer outro 

.— ^JDanco ou instituigao financeira, com poderes alem dos ja enumerados, para: assinar 
0 O^propostas e contratos de qualquer natureza, abertura e encerramento de contas bancarias, 

CQ ^Jundos, cadastre previo para operagoes nacionais ou internacionais, solicitar extratos, 
Cn ^tiistoricos e outras informagoes de contas, fundos e outras operagoes e realizar depositos, 

o receber valores destinados a Outorgante dando quitagao do correspondente mediante 
O p-jdocumento emitido pela Outorgante, requisitar taloes de cheques e cartoes, endossar 
D-Ctcheques e ou ordens de pagamento exclusivamente para deposit© em conta corrente 

jgbancaria da Outorgante. COM A PARTIC1PACAO DE PELO MEMOS DOIS 
•H p PROCURADORES: (5.) movimentar contas bancarias: autorizar saques, sacar, emitir, 
?2§"assinar cheques e ordens de pagamento, autorizar debitos em conta corrente,
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transferencias, pagamentos, titulo de capitalizagao, seguros e aplicagoes financeiras 
pessoalmente ou por meio de comunicagao escrita ou de outra forma registrada, mesmo 
que por meio eletronico. (5.1) proceder a liquidagao, alienagao, saque, endosso, resgate 
de investimentos, titulos, aplicagoes e valores mobiliarios, resgatando-as no vencimento 
ou antecipadamente, endossando-as a terceiros, custodiar titulos em instituigoes 
financeiras e retira-los de custodia; (5.2) dirigir comunicagao a estabelecimentos 
financeiros e corretoras com instrugoes sobre titulos, aplicagoes, resgates, abatimentos, 
descontos, prorrogagoes, entregas franco de pagamento e similares; (5.3) receber juros e 
dividendos, vencidos e vincendos, corregao monetaria, bonificagoes e demais rendimentos 
ou vantagens atribuldas aos titulos e valores mobiliarios de propriedade da Outorgante. 
VEDACAO EXPRESSA 1: E vedada, sendo nula de pleno direito, a concessao de fianga, 
aval e ou garantias a terceiros, pessoas flsicas ou jurldicas, a qualquer titulo, exceto 
quando em contratos de locagao de imoveis para residencia de empregados ou 
missionaries da Outorgante ou em favor de outra pessoa jurldica constante em seu 
estatuto, bem como atos e operagoes determinadas individualmente quando deveriam ser 
feitas em conjunto com outro procurador. SUBSTABELECIMENTO: Os poderes deste 
mandate nao poderao ser substabelecidos. VALIDADE: A presente procuragao tern 
plena validade ate 27/11/2022, mas ficara antes desta data automaticamente ineficaz e 
revogada no dia em que o outorgado vier a deixar o cargo ou a fungao para o qual foi 
nomeado e em virtude do qual recebe estes poderes ou se cancelada pela Outorgante. 
RESTRICAO: Os poderes constantes no item 5 so poderao ser exercidos por 
qualquer um dos procuradores indicados acima em CONJUNTO OU COM MAIS UM 
PROCURADOR DA OUTORGANTE. 6) PROCURAQAO - VOTADO por unanimidade 
outorgar mandate ao seguinte: Geova Souza de Meio, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cedula de Identidade sob o n.° 1545558 SSP/SE e do CPF/MF sob o n.° 
011.030.765-82, residente e domiciliado na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, 
Prazeres, Jaboatao dos Guararapes - PE, CEP: 54.315-580, sendo atribuldo aos mesmos 
poderes para INDIVIDUALMENTE dirigir as atividades da AGENCIA ADVENTISTA DE 
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS DO NORDESTE, pessoa jurldica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.778.957/0001-30 e todo e qualquer 
estabelecimento, servigo, departamento ou orgao mantido ou que vier a ser criado pelo 
Conselho Administrative da AGENCIA ADVENTISTA; representando-a, para tanto, 
perante: {1} Toda e qualquer pessoa flsica ou jurldica, publica ou privada em seus 
conceitos mais abrangentes, repartigoes publicas Federais, Estaduais, Municipais, 
Autarquicas e Paraestatais, inclusive Ministerios e Agendas do Governo Federal,Î fD 05

^ CQ Secretarias de Governos Estaduais ou do Governo do Distrito Federal, Prefeituras 
<J\ Municipais, seus orgaos subordinados, o MINISTERIO DA FAZENDA, a Procuradoria

■ ' E? q* Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o 
O Institute Nacional do Seguro Social (INSS), Conselho de Contribuintes, o Institute Nacional 
CLO. de Propriedade Industrial (INPI), Ministerio do Trabalho e Emprego e suas Delegacias, 
^ S Ministerio de Relagoes Exteriores, Embaixadas e Consulados do Brasil no Exterior, ou de 

[\ H palses estrangeiros no Brasil, Ministerio da Justiga, a Diregao e ou Coordenagao do Fundo 
—^0" de Garantia de Tempo de Servigo e do PIS, a Empresa Brasileira de Infraestrutura 
vV ^ Aeroportuaria - INFRAERO, DETRAN, Sindicatos Patronais e de Empregados, Conselhos 

fTi Federais ou Estaduais de Profissoes Regulamentadas, Cartorios de Notas, de Registro de
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Titulos e Documentos, de Protestos, de Registro de Imoveis, Anexos e de Pessoas 
Juridicas, Servigos Notariais, Tabelionatos; podendo: (1.1) requerer, alegar, contestar, 
apresentar defesas, recursos, reclamagoes, protestos, recorrer, retirar ou juntar 
documentos; tomar ciencia de despachos e decisoes; transigir e firmar acordos; fazer 
declaragoes nos autos, pagar, receber ou levantar valores. (1.2): receber verbas, creditos, 
direitos, subvengoes, doagoes, pregos, servigos, auxilios e ou importancias de qualquer 
tipo, natureza ou especie, dando e passando recibo de quitagao dos valores recebidos, 
mesmo em restituigao e ou devolugao. (1.3) admitir e demitir empregados, assinar 
contratos de trabalho, registrar e anotar na Carteiras de Trabalho e Previdencia Social, dar 
anuencia proper, promover, aceitar e ou efetuar acordos, homologagoes e liquidagoes em 
rescisoes de contrato de trabalho, formalizar Compromisso de Manutengao de Religiosos 
e ou formalizar a contratagao de empregados no exterior para obtengao de seu visto de 
entrada no Pais, e demais petigoes e documentos exigidos pelos poderes publicos. (1.4) 
Receber doagoes, legados e outros donatives sem encargos, adquirir bens moveis ou 
imoveis por qualquer titulo, imoveis e formalizar e subscrever o negocio pela maneira 
protocolar, podendo negociar ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas 
necessarias ao negocio, pagar prego, emitir titulo, credito e valores relatives ao negocio; 
receber dominio, posse e propriedade. (1.5) Alienar e adquirir bens moveis, semoventes e 
automotores, formalizar e subscrever o negocio pela maneira protocolar, podendo negociar 
ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas necessarias ao negocio, transferir 
ou receber dominio, posse e propriedade. (1.6) Dar em locagao ou arrendar bens da 
Outorgante a terceiros e locar ou arrendar de terceiros para uso dela Outorgante, de seus 
empregados ou ministros, formalizar e subscrever o negocio pela maneira protocolar, 
podendo negociar ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas necessarias 
ao negocio. (1.7) conceder fianga em contratos de locagao de imoveis para residencia de 
pessoas fisicas ou juridicas a servigo da Outorgante ou em favor de pessoas fisicas ou 
juridicas a servigo de entidade a qual a Outorgante seja associada, coligada ou de outra 
forma vinculada. (1.8) Desde que acompanhado de copia de ata legal da Outorgante 
autorizando o negocio, receber doagoes, legados e outros donativos com encargos; alienar 
ou prometer alienar bens imoveis e formalizar e subscrever o negocio pela maneira 
protocolar, podendo negociar ampla e livremente sobre todas as condigoes e clausulas 
necessarias ao negocio, receber e dar quitagao de titulo, creditos e valores relatives ao 
negocio, transferir dominio, posse e propriedade. (1.9) requerer, firmar e ou autorizar 

O re9's^ros’ averbagoes, inscrigoes, cancelamentos, baixas e outros atos negociais, registrais 
10 ?t) 03 ou administrativos. (1.10) perante orgaos publicos reguladores, fiscalizadores e outros que

CD ^3- com ela se relacionem, suas patrocinadoras, instituidores ou participantes, beneficiarios e 
* f\ ^*3' outros contratantes, podendo assinar Convenios de Adesao, Termos de Inclusao ou 
V ' O* Exclusao de Patrocinadores ou instrumentos alteradores, aprovar ou rejeitar alteragoes 

O ff] regulamentares, votar em qualquer materia que Ihe seja submetida a apreciagao, bem
CL£X assim subscrever todo e qualquer documento ou instrumento em que a Outorgante venha 
fB c: a intervir ou se manifestar, receber e cobrar contribuigoes e taxas. (1.11) Contratar servigos 

de manutengao de equipamentos, espagos e instalagoes; contratar seguros; Aceitar 
i 2q” duplicatas de compras e de prestagao de servigos. (1.12) Celebrar contratos de qualquer 

“XA natureza com assungao de encargos e obrigagoes. (2) Representar perante qualquer
rn Qz Juizo, Instancia ou Tribunal em que a Outorgante figurar ou comparecer quejeomo autora,
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litisconsorte ou re, promovendo com plenos e especiais poderes a defesa dos direitos e 
interesses dela Outorgante, podendo: (2.1) receber notificapoes, intimagoes, confessar, 
reconhecer a procedencia do pedido; transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se 
funda a agao. (2.2) receber importancias a que se referir o processo; dar quitagao. (2.3) 
celebrar termos de acordo e ou compromisso em processes judiciais. (2.4) proper, 
promover, aceitar e ou efetuar acordos, homologagoes e liquidagoes em agoes e 
reclamatorias trabalhistas; (2.5) proceder a notificagoes judiciais ou extrajudiciaiis; (2.6) 
promover e ou requerer buscas e apreensoes. (2.7) nomear prepostos, especificando 
poderes. (2.8) receber, retirar e subscrever documentos. (2.9) nomear advogados em favor 
da Outorgante, por instrumento publico ou particular, conferindo-lhes poderes de 
representagao ad judicia et extra e mais os especiais contidos no art. 38 do CPC. j[3] 
Comparecer a assembleias gerais deliberando sobre materias de competencia dessas 
assembleias, inclusive reformas estatutarias. {4} Representar perante a Empresa Brasileira 
de Correios e Telegrafos e Empresas Areas com servigo de entrega de objetos, retirando 
cartas, impresses, encomendas, volumes, mercadorias, simples ou registradas, com ou 
sem valor, vales postais, reembolsos, bens e mercadorias importadas ou provenientes do 
exterior e tudo mais que a ela vier destinado ou enderegado; firmar contratos para utilizagao 
de caixas postais e outros servigos. (51 Representar a Outorgante perante as empresas 
ou servigos disponibilizados por empresas na area de telecomunicagoes por radio, 
televisao, telefonia fixa ou movel, internet, transmissao de dados, armazenamento de 
dados e qualquer servigo analogo, podendo pactuar, suspender ou alterar contratos de 
prestagao de servigos; firmando e assinando os instrumentos correspondentes. (6) 
Representar perante o Banco Central do Brasil e qualquer outro banco ou instituigao 
financeira, com poderes alem dos ja enumerados, para: assinar propostas e contratos 
de qualquer natureza, abertura e encerramento de contas bancarias, fundos, cadastro 
previo para operagoes nacionais ou internacionais, solicitar extratos, historicos e outras 
informagoes de contas, fundos e outras operagoes e realizar depositos, receber valores 
destinados a Outorgante dando quitagao do correspondente mediante documento emitido 
pela Outorgante, requisitar taloes de cheques e cartoes, endossar cheques e ou ordens 
de pagamento exclusivamente para deposito em conta corrente bancaria da Outorgante. 
(6.1) movimentar contas bancarias: autorizar saques, sacar, emitir, assinar cheques e 
ordens de pagamento, autorizar debitos em conta corrente, transferencias, pagamentos, 
titulo de capitalizagao, seguros e aplicagoes financeiras pessoalmente ou por meio de 
comunicagao escrita ou de outra forma registrada, mesmo que por meio eletronico. (6.2) 

730 proceder a liquidagao, alienagao, saque, endosso, resgate de investimentos, titulos, 
§2 aplicagoes e valores mobiliarios, resgatando-as no vencimento ou antecipadamente, 

42.g; endossando-as a terceiros, custodiar titulos em instituigoes financeiras e retira-los de 
ft ^2. custodia; (6.3) dirigir comunicagao a estabelecimentos financeiras e corretoras com 

( 5° instru(?6es sobre titulos, aplicagoes, resgates, abatimentos, descontos, prorrogagoes,
rp entregas franco de pagamento, e similares; (6.4) receber juros e dividendos, vencidos e 
—' vincendos, corregao monetaria, bonificagoes e demais rendimentos ou vantagens 

-0) atribuidas aos titulos e valores mobiliarios de propriedade da Outorgante; (6.5) adquirir, 
U resgatar, endossar, ceder, prometer ceder, onerar e por qualquer meio, alienar agoes,
jj debentures, conversiveis ou simples, partes beneficiarias, recibos de subscrigao, bonus;

requerer emissao de c^utelas e titulos multiplos, depositar, custodiar, agrupar, desdobrar,
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converter de uma forma em outra, subscrever agoes, debentures, bonus de subscrigao ou 
quaisquer outros titulos, cotas de fundos, inclusive de Carteira de Titulos e Valores 
Mobiliarios, titulos da divida publica, creditos ou debitos tributarios, assinando os 
instrumentos de aquisiqao, resgate, liquidagao, venda, cessao, transferencias de 
propriedade, dando quitagao do correspondente. (6.6 ) Assinar contratos, pedidos, 
declaragoes e ou guias de importagao e ou exportagao, certificados de cobertura cambial, 
declaragoes de compra e ou venda de moeda estrangeira ou outras operagoes 
internacionais, e praticar todos os atos formalizadores das operagoes e mais o que precise 
for. (7} Representar perante toda e qualquer Autoridade Certificadora no ambito da ICP- 
Brasil, e perante o ICP-Brasil, nos atos relatives solicitagao, validagao da solicitagao, 
emissao, renovagao e outros procedimentos para certificado digital e-CNPJ, e-PJ, NF-e, 
SPB, de Servidor, e mais os que vierem a ser instituidos, atuando como responsavel pelo 
uso do referido certificado, podendo praticar todas esta agoes sem a necessidade de dupla 
assinatura. VEDACAO EXPRESSA 1: E vedada, sendo nula de pleno direito, a concessao 
de fianga, aval e ou garantias a terceiros, pessoas fisicas ou juridicas, a qualquer titulo, 
exceto quando em contratos de locagao de imoveis para residencia de empregados ou 
missionarios da Outorgante ou em favor de outra pessoa juridica constante em seu 
estatuto, bem como atos e operagoes determinadas individualmente quando deveriam ser 
feitas em conjunto com outro procurador. SUBSTABELECIMENTO: Os poderes deste 
mandate poderao ser substabelecidos, sempre com reserva de iguais poderes e de 
forma especifica, sendo que os poderes substabelecidos poderao a qualquer tempo serem 
cassados e ou cancelados tanto pela Outorgante quanto pelo Outorgado que os 
substabeleceu. Outorgante. RESTRICAO: Os poderes constantes no item 6 so poderao 
ser exercidos pelos substabelecidos em CONJUNTO OU COM MAIS UM PROCURADOR 
PA OUTORGANTE. VALIDADE: A presente procuragao tern plena validade ate 
27/11/2022, mas ficara antes desta data automaticamente ineficaz e revogada no dia em 
que o outorgado vier a deixar o cargo ou a fungao para o qual foi nomeado e em virtude do 
qual recebe estes poderes ou se cancelada pela outorgante. 7) PROCURAQAO AO 
COORDENADOR REGIONAL - VOTADO por unanimidade outorgar mandate a: 
ERINALDO COSTA DA SILVA, brasileiro, casado, graduado em Marketing, portador do 
RG. 839595 SSP/RN, e CPF. 511.959.764-53, residente e domiciliado na Rua Guarabira, 
n° 19, Cidade da Esperanga, Natal/RN, conferindo-lhes poderes para INDIVIDUALMENTE, 
representarem a AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS 
ASSISTENCIAIS DO NORDESTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.778.957/0001-30 e 
SEUS ESTABELECIMENTOS FILIAIS, podendo: a) representa-la perante pessoas fisicas 
ou juridicas, publicas ou privadas; repartigao publica Federal, Estadual, Municipal,^ 730

(I) 63(£j Autarquica e ou Paraestatal, inclusive mas nao exclusivamente Ministerios e Agendas do 
./ J Governo Federal, Secretarias de Governo Estadual, Prefeituras Municipals, seus orgaos

' ' H O

<0

subordinados, como Conselhos, Superintendencias, Delegacias ou Inspetorias;
Secretarias de Educagao Estaduais e seus orgaos; a Secretaria da Receita Federal e suas 

CL CL Superintendencias e ou Delegacias e ou Inspetorias e ou Alfandegas; Delegacias e demais 
0 c: repartigoes do Ministerio do Trabalho; Ministerio da Justiga, Orgaos de Protegao do Credito

^ e de Defesa do Consumidor; a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuaria -
a a ^0- INFRAERO; Conselhos Federais ou Estaduais de Profissoes Regulamentadas;

Organismos Internacionais e suas subdivisbes; -Organizagoes Nao Governamentais;
rri Xs l/nfl I / _
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Entidades sem fins lucrativos; Fundagoes e Associagoes; Cartorios de Notas, de Protestos, 
de Registro de Imoveis, Anexos e de Pessoas Juridicas, Servigos Notariais, Tabelionatos; 
b) na celebragao de projetos, convenios, termos e parcerias com os orgaos publicos, 
Federal, Estadual e Municipal, empresas publicas, empresas privadas, sociedade de 
economia mista, visando o desenvolvimento de programas em consonancia com os 
objetivos e finalidades estatutarias, como comunitarios, sociais, assistenciais, educacionais 
e de saude, para erradicagao da miseria, bem como para o exercicio da cidadania; para 
tanto, podendo requerer, dar recibo e assinar o que precise for; c) receber doagoes, 
legados e donatives, inclusive por testamento, desde aue sem encamos. subscrevendo os 
instrumentos formalizadores; assinar, celebrar, rescindir, repactuar, retificar e ou ratificar 
contratos em geral; assinar, celebrar, rescindir, repactuar, ratificar ou retificar convenios 
com pessoas juridicas publicas ou privadas ou de economia mista, ou ainda com pessoas 
fisicas; d) a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos, recebendo e retirando cartas, 
impresses, encomendas, volumes, mercadorias, simples ou registradas, com ou sem valor, 
vales postais, ordens de pagamento, cheques, reembolsos, bens e mercadorias 
importadas ou provenientes do exterior e tudo mais que a ela vier destinado, enderegado 
e ou destinado e ou pertencente a Outorgante, a sua Superintendencia Regional, a 
qualquer de suas instituigoes, departamentos, estabelecimentos ou servigos, inclusive 
destinada a Caixa Postal, dando e passando a respectiva quitagao; firmar contratos para 
utilizagao de caixas postais; e) VEDAQAO EXPRESSA: alem dos casos neste instrumento 
expressamente ressalvados, e terminantemente vedada, sendo nula de pleno direito, a 
concessao de fianga, aval e ou garantias a terceiros, pessoas fisicas ou juridicas, a 
qualquer titulo; A presente procuracao e valida at£ 27/11/2022, entretanto, ficara antes 
desta data, automaticamente ineficaz e revogada, no dia em que o outorgado vier a deixar 
o cargo ou a fungao para o qual foi nomeado e em virtude do qual recebe estes poderes 
ou se cancelada pela outorgante; ficarao, todavia, expressamente prorrogados os poderes 
constantes deste instrumento, que tenham sido inicialmente utilizados ou exercitados pelo 
outorgado em qualquer process© ou procedimento administrative, judicial ou extrajudicial, 
nos quais tenha intervindo ou iniciado procedimentos antes da data retro citada, ate que a 
decisao final ou sentenga ou acordao tenha transitado em julgado, sendo ademais, desde 
ja plenamente convalidados e declarados na melhor forma de direito, formalmente eficazes 
todos os atos praticados de conformidade com o que aqui se dispoe. 8) 
COMPARECIMENTO EM CARTORIO - Foi votado QUE QUALQUER urn dos membros da 
DIRETORIA EXECUTIVA ou o CONSELHEIRO Geova Souza de Melo. brasileiro, casado, 
contador, portador da Cedula de Identidade sob o n.° 1545558 SSP/SE e do CPF/MF sob 
o n 0 011.030.765-82 ou o procurador Alysson Galvao Vasconcelos Fonseca, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cedula de Identidade sob o n.° 002.008.968 - SSP/RN e 
do CPF/MF sob o n.° 060.585.164-63, poderao comparecer em cartorio e outorgar em 
nome da Mesa Administrativa, por instrumento publico, os mandates constantes desta ata. 
A ata foi lavrada em tres vias, sendo a mesma aprovada, depois de conferida, pelo que a

.artcrio Eduardo Malta
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assinam em todas as suas vias, conjuntamente com o Presidente e comigo Secretario, os 
mesarios presentes./^m test^rcujpho de sua aprovagao.»r,°nc Cart6

*4

EVERON DIAS DONATO

alta

MOISES MOACIR DA SILVA
Presidente Secretario

llppi IfO ADMINISTRATIVO

slUlSll! I!
s g- o JO. i Cuo

S| i§l“ glg | -n O o “ Er-3
CO <

JAIRO CESAR SILVA DOS ANJOS.

(jA
y v JADSON ALMEIDA ROCHA.

« |2<I
I= c a » ^ «> z o

ft
<o ^ C
s; 5 ^

'

DIEGO RAFAEL DA SILVA BARROS
7.

v; i:

c MARIA DO ROSARIO COSTA E SILVA.

ERINALDO COSTA DA SILVA.

< . ^-- GEOVA SOUZA DE MELO.

- rud.d. JaBoatlo do» (iuararipci/PE 
Feme: (81) 3O35-9iQ0 - Fa: 181) 3035-9301

1° Ofido de jaboatao dos Guararapes
Cart6rio Eduardo Malta_

< Reconhejo Per semelhanfa a firma de EVERON DIAS DONATO em 01/12/2020 10:06:4^f 
L doufi Emtestemunhodaverdade.

, ESCREVENTE AUTORIZADO: RICARDO LUIZ DO ^^CIMENTO E^^D|
• SOUZA, EmoI.RS 3,67, PERM RS 0,04, FUNSEG RS 0,08 TSJJR 
I FERCRS 0,45 ISSRS 0,21.
! Consulte a autenticidade em www.tjpe.ju&br/selodigital.
:t^te.0074849 KC011202002.02899 ,A^/ ^ de jaboatao dos Guararapes

Cartdno Eduardo Malta
Tabcllio PublicoHe!. |ns{ Ediurdo Loyo Malta 

iwl. joni Almlro Ja SUei - lie. Pcbu Malta Fillio - Rlonlu Toma da Silva - SubiHmto 
Rua Aario Line do Andrade, 513 - Piedade-JaboalSo do. Cioanrapc./PL 

Fonc: (81) 3035-93110 - Fax: (81) 3035-9302PI Reconhejo For semelhanfa a firma de JAIRO CESAR SILVA DOS ANJOS em 01/12/2020 
10:06:45 dou f6. Em testemunho da verdade.

PI ESCREVENTE AUTORIZADO: RICARDO LUIZ DO NASCIMENTO E&SkII 
■P SOUZA, EmoIRS 3,67, PERM RS 0,04, FUNSEG RS 0,08. TSNRRf 
\ FERCRS 0.45ISSRS 0,21.
H Consulte a autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodjgital. 
ll Selo.0074849.FMB11202002.02900

g n>

s
CfRSo dos Guararapes

52 Cartorio Eduardo Malta
Del. Jos^ Ediurdo Loyo Malta - Tabeliio Publico 

Silva
de Andrade. S13 - Piedade - Jaboatao dos Guararapes/PE 

Fonei (81) 3035-9.100 - Fax: (81) 3035-9302

Bel.Josi/ 
Rua Aa

Almlro da
irio Lins

- Bel I’edro Malta Filho - Ricardo Totnaz da Silva - Substitutes HlKfSP
"Protocoladc ■'sdo"o“ 

em Pessoa Jurldica sob o n° ^547, era 02/12/202 
1*5:08:11. Averbado ao Regxstro n° 2083 
Emol RS 91,98 (2% de FUNSEG e 1% de FERM) ty-N l 
TSNR RS 20, 44 FERC RS 10,22 RICARDO LUIZ DcA \j 
NASCIMENTO SOUZA - Oficial Registrader. SelW^/ 
CO-48:49. ZKP07 202012.01122 Consulte 
autenticidade em lvww. tjpe. jus .fcr/selodigitai V

Cartorio Eduardo M - 
^sRegistro de TRD E r.

*5£3±h-tS}fl

r.

1 'SS^R



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CESSAO DE USO DE ESPACO

Pelo presente instrumento particular de cessao de uso de espago, na melhor forma de direito, que se 
rege pelas clausulas e estipulagoes a seguir

CEDENTE: UNIAO NORDESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENT1STA DO SETIMO 
DIA, pessoa jun'dica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 01.104.932/0001-47, com sede situada 
na Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, no bairro de Prazeres, cidade Jaboatao dos Guararapes, 
Estado de Pernambuco, neste ato sendo representada por seu bastante procurador, o Sr. EUZEBIO 
GOMES DA SILVA NETO, brasileiro, casado, contador, portador da Cedula de Identidade sob o 
n° 5.976.342 SSP/PE e do CPF sob o n° 010.310.484-48, residente e domiciliado na cidade de Maceio, 
Alagoas, Tesoureiro do Orgao-Membro subordinado, denominado Missao Alagoas da Igreja 
Adventista do Setimo Dia. adiante denominado simplesmente CEDENTE.

CESSIONARIA: AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS 
ASSISTENCIAIS DO NORDESTE, pessoa jun'dica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 
15.778.957/0001 -30 Rua Jose Bezerra de Albuquerque, n° 210, no bairro de Prazeres, cidade Jaboatao 
dos Guararapes, Estado de Pernambuco, neste ato sendo representada por seu bastante procurador, o 
Sr. CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE SOBRINHO brasileiro, casado, ministro do evangelho, 
portador da Cedula de Identidade sob o n° 001.973.477 SSP/RN e do CPF sob o n° 013.203.174-48, 
residente e domiciliado na cidade de Maceio, Alagoas, Presidente do Orgao-Membro subordinado, 
denominado Missao Alagoas da Igreja Adventista do Setimo Dia, adiante denominado simplesmente 
CESSIONARIA, tern entre si justo e contratado o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A CEDENTE disponibilizara a parte CESSIONARIA uma de suas salas, com os equipamentos nela 
contidos, para utilizagao do respective espago fisico conforme sua destinagao, situada no 3° andar 
predio da sede administrativa regional da Uniao Nordeste Brasileira da Igreja Adventista do Setimo 
Dia, localizado na Estrada dos Guaranis, s/n, bairro de Serraria, cidade de Maceio/Al, CEP 57.046- 
100.

CLAUSULA SEGUNDA:DO PRAZO

O presente instrumento devera vigorar por tempo indeterminado, sendo iniciado a partir de 01 de abril 
de 2021.

CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR
A presente cessao de uso e firmada em carater gratuito.

CLAUSULA QUARTA: DA CONSERVAgAO
A CESSIONARIA devera manter o espago objeto da Cessao de Uso em perfeito estado de 
conservagao, seguranga, higiene e asseio, de forma a preserva-Io e restitui-lo em perfeito estado, nas 
mesmas condigoes que o recebeu.



CLAUSULA QUINTA - DISPOSigOES GERAIS

Na hipotese de ocorrencia de for9a maior, casos fortuitos ou ato de autoridade administrativa ou 
judicial, assim como toda e qualquer ocorrencia de natureza imprevisivel que diretamente 
impossibilite o cabal cumprimento das obriga9oes ora assumidas, deverao as partes que celebram o 
presente contrato estabelecer novos prazos e procedimentos por escrito, que passarao a fazer parte 
integrante deste

CLAUSULA QUINTA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca da Maceio/AL, para dirimir quaisquer impasses decorrentes do 
presente instrumento.

E por assim terem acordado, justos e definidos, assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, na presen9a de 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas.

\
60 Maceio, 01 de abril de 2021.
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DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins que a AGÊNCIA ADVENTISTA DE 

DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTÊNCIAIS DO NORDESTE – ADRA NORDESTE, 

CNPJ n° 15.778.957/0001-30, está funcionando regularmente na rua Estrada dos 

Guaranis, S/N, Bairro de Serraria, , CEP 57.046-100, nesta cidade de Maceió-AL, 

desenvolvendo distribuição de alimentos, orientação e palestra sobre vida conjugal e 

educação de filhos (atendendo famílias), orientação sobre alimentação e saúde, 

reforço escolar a crianças e adolescentes de escola pública, atividades físicas e 

esportivas (lutas marciais) e prevenção à saúde bucal, também inserção ao mercado 

de trabalho com os cursos: Corte de cabelo, Curso básico de informática e aulas para 

concursos e vestibulares, combate a pobreza e redução da fome, através de 

programas assistenciais com entrega de cestas básicas de alimentos não perecíveis, 

bem como entrega de leite e hortifrúti, trabalho assistencial com grupo de psicólogas 

no combate a violência contra a mulher, bem como no combate as drogas. 

 

 

Maceió 27 de abril de 2021. 

 

 

 
___________________________________________ 

LUIS FELLIPE COSTA AMORIM 
ADVOGADO 

OAB/AL – 17.851 
 

 





































 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Pelo presente Termo de Compromisso a AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E 

RECURSOS ASSISTÊNCIAIS DO NORDESTE – ADRA NORDESTE, CNPJ n° 15.778.957/0001-30, está 

funcionando regularmente na rua Estrada dos Guaranis, S/N, Bairro de Serraria, , CEP 57.046-100, 

nesta cidade de Maceió-AL, neste ato representada pelo seu presidente Erinaldo Costa da Silva, 

COMPROMETE-SE, para os fins do inciso IV do Art. 2° da Lei Municipal n° 4.294, de 7 de fevereiro de 

1994, que regulamenta a concessão reconhecimento do Título de Utilidade Pública, em publicar 

semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo 

poder público. 

 

 

Maceió 19  de Abril de 2021. 

 

 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Erinaldo Costa da Silva 

Presidente  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

 

Projeto de Decreto Legislativo n. ___/2021 

 

 

 

Concede Titulo de Cidadão 
Benemérito de Maceió, ao Sr. José 

Renan Vasconcelos Calheiros Filho. 
 

 

Art. 1º Fica Concedido ao Eminente Governador José Renan Vasconcelos Calheiros 

Filho, o título de Cidadão Benemérito da Cidade de Maceió. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

José Renan Vasconcelos Calheiros Filho (Murici, 8 de outubro de 1979) é 

um economista e político brasileiro.  

Filho mais velho do senador Renan Calheiros (MDB), ex-presidente do Senado 

Federal, e de Maria Verônica Rodrigues Calheiros, Renan Filho é natural do município 

de Murici, no Estado do Alagoas, mas mudou-se para Brasília aos 16 anos de idade 

onde concluiu o ensino médio.  

Em 2003, formou-se em Ciências Econômicas pela Universidade de 

Brasília (UnB), passando a trabalhar com o pai no Senado logo em seguida. Em 2013, 

concluiu um curso de extensão em Políticas Públicas direcionadas à Primeira 

Infância na Universidade Harvard, em Cambridge, nos Estados Unidos.  

Além disso, Renan Filho é casado com a administradora Renata Pires Calheiros 

e tem dois filhos: Davi e João.  

Portanto, conceder essa honraria é mais um reconhecimento pelo seu 

compromisso como cidadão brasileiro, que vem contribuindo significativamente para a 

democracia e desenvolvimento da cidade de Maceió, principalmente com o Projeto 

Vida Nova nas Grotas, além do Projeto Minha Cidade Linda e outras propostas que têm 

colaborado para todo a melhoria na qualidade de vida no Estado de Alagoas. 

 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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